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PROCESSO: 27.038/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 62.036/2025 
 

COMPRAS.GOV.BR: 90013/2026 
 
 

UASG: 462314 
 
 

EDITAL 
 

 
 
OBJETO: 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 

REAGENTES COM EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO PARA O 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, AGÊNCIA TRANSFUSIONAL, 

BANCO DE LEITE E DEMAIS SETORES DO ICV 

 
 
 

 INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08 DE JULHO DE 2026 – horário: 14:00 horas (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). 
 
 

 

 LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET - www.gov.br/compras 
 
 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (Informando o n e objeto da Licitação e do Pregão) 
 Fone: (83) 3213-7767 
 Email: licitacaoicv@gmail.com  
 Edital disponível no site: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes 

 
 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 
Brasília - DF. 
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1. PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB – INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS - ICV, por 
intermédio do(a)Agente de Contratação, nomeado(a) pela Portaria nº 032/2024 do Secretário Municipal de Saúde de 
João Pessoa, na forma do (a): Lei Federal nº. 14.133/2021, que institui a modalidade pregão; Lei Municipal nº 
14.781/2023, que regulamenta o § 3º do artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 e dispõe sobre as regras para a 
atuação do Agente de contratação, da Equipe de Apoio, atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos; Decretos 
Municipais nº 10.372/2023, que regulamenta os procedimentos licitatórios no município de João Pessoa; Decreto 
Municipal nº 10.445/2023, que regulamenta os procedimentos auxiliares a que se refere a Lei Federal nº 
14.133/2021 no município de João Pessoa, com aplicação subsidiária da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações posteriores; Decreto Municipal nº 10.498/2023, que dispõe sobre o regime de transição para a integral 
aplicabilidade da Lei Federal nº 14.133/2021; nº 10.533/2023, que regulamenta o artigo 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021; nº 10.535/2023, que regulamenta os procedimentos de Gestão e Fiscalização de Contratos, dentre 
outras providências; nº 10.536/2023, que regulamenta os artigos 94 e 174 da Lei Federal nº 14.133/2021; Lei 
Complementar nº. 123/2006 e 147/2014; Código de Defesa do Consumidor; Decretos Federais nºs. 3.555/2000,   
8.538/2015 e 10.024/2019, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022, assim como pelas 
condições constantes neste Edital, cuja minuta-padrão foi aprovada pela Assessoria Jurídica, realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com a finalidade de lavrar Ata de Registro 
de Preços, conforme condições estabelecidas neste Edital: 
 
1.1 O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação Oficial do Instituto Cândida Vargas, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica www.gov.br/compras do Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET. 

 

2. DO OBJETO 
 

 Conforme artigos 82-86 da Lei nº 14.133/2021 combinado com artigos 66-97 do Decreto Municipal nº 
10.445/2023. 
 

2.1. O presente Pregão tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS E REAGENTES COM EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO PARA O 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, AGÊNCIA TRANSFUSIONAL, BANCO DE LEITE E DEMAIS 
SETORES DO ICV, conforme discriminação constante do Anexo I. 

 
2.2 O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site “www.gov.br/compras”, é a mesma dos listados no 
Anexo I do Edital. Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de 
transferência de dados do nosso sistema para o sistema do Portal de Compras do Governo Federal-COMPRASNET, 
PREVALECERÁ A QUANTIDADE E DESCRIÇÃO constante no Anexo I do Edital. 

2.3 A existência de preços registrados não obriga o Instituto Cândida Vargas a firmar as contratações que dele 
poderão advir, ficando facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do artigo 79 do Decreto Municipal nº 
10.445/2023  e artigo 83 da Lei nº 14.133/2021. 

2.4 O Instituto Cândida Vargas monitorará o preço dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever 
os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores, nos termos dos 
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artigos 11, parágrafo único, artigo 23, 82, § 5º, IV, 84 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigos 80 a 83 do Decreto 
Municipal nº 10.445/2023. 
 
2.5 O Instituto Cândida Vargas não emitirá qualquer pedido de compra, sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 
2.6 O licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Instituto Cândida Vargas, nas mesmas condições e dentro 
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, do valor 
inicial atualizado da contratação, na forma do art. 92, § 1º do Decreto Municipal nº.10.445/2023 c/c artigos 124-136 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1 O PROPONENTE deverá observar no inicio deste edital, a data e o horário limite previsto para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 

3.1.1. Se no dia agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o início da abertura do referente 
Pregão será realizado no primeiro dia útil de funcionamento que se seguir. 

3.2 O(A) Agente de contratação (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, nos termos do artigo 59 da Lei n 
14.133/2021 c/c artigo 20, parágrafo único do Decreto Municipal nº 10.372/2023. 
 
3.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes; 

 
3.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação; 

 
3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
3.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
3.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico. 
3.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO GRUPO/ITEM; 
3.5.2  Serão abertos de 01 (uma) só vez e disputado a cada 10 (dez) simultaneamente. 

3.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

3.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 
sistema os respectivos lances. 

3.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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3.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

3.11  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e o das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

3.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

3.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

3.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

3.13 Poderá o(a) Agente de contratação (a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

3.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
Agente de contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia; 

3.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

3.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

3.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

3.17 No caso de desconexão com o(a) Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
3.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
3.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

3.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

3.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

3.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

3.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

3.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

3.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência especificadas no artigo 26 
da Lei n 14.133/2021, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme artigo retro mencionado e/ou regulamento. 

3.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

3.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:  

3.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

3.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

3.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

3.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

3.29.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

3.29.2 empresas brasileiras; 

3.29.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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3.29.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

3.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

3.30.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o Instituto Cândida Vargas, conforme indicação do 
critério de aceitabilidade de preços unitários máximos neste edital, conforme artigo 74, § 1º-3º do Decreto 
Municipal nº 10.445/2023 c/c artigo 82, V, § 1º e § 2º da Lei 14.133/2021. 

3.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

3.31.1 O(a) Agente de Contratação poderá convocar às empresas via chat, a fim de agilizar as negociações. Para 
isso, os fornecedores deverão estar atentos ao chat sob pena de desclassificação do item. 

3.31.2 A falta de resposta aos questionamentos do Agente de contratação, num prazo superior a 05 (cinco) 
minutos, durante a sessão pública, poderá ser entendida como desistência total da proposta ou do item, 
ensejando na sua desclassificação e sujeitando o licitante às penalidades previstas em lei. 

3.31.3 O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas 
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

3.31.4 É facultado ao (a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

3.32 Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO  
 
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1. Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, credenciados, do ramo de atividade pertinente ao 
objeto de contratação, legalmente estabelecidos no País, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 
  

5.1.1 A relação dos Itens haverá cota reservada para MICROEMPRESAS, e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
estarão assinalados no Anexo I deste Edital; 
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5.1.2 Os demais Itens serão destinados à ampla concorrência podendo participar todas e quaisquer 
empresas, inclusive as que estejam enquadradas como Micro Empreendedor Individual, Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, ou seja: 

Cota Exclusiva para EPP e ME; 
Cota Reservada para EPP e ME: Até 5% do total do quantitativo do objeto; 
Cota Principal: ampla concorrência para EPP, ME e demais empresas, no total de 95% do 
quantitativo do objeto. 
 

5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 

 
5.2. Não podem participar deste pregão eletrônico: 
 
a) agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante; 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

estes forem elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;  

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,  responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

 
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,  

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhistas.  

 
5.2.1. O impedimento de que trata a letra “b” acima será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

 
5.2.2. Desse modo, devem-se levar em consideração as regras do art. 9º, §1° da Lei nº. 14.133/21 e art. 2° do 
Decreto n° 10.372/23: 

 
 Art. 9°, § 1º da Lei n° 14.133/21: “Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria.” 
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§2° “As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.” 
 
Art. 2° do Decreto n° 10.372/23: É vedada a participação direta e indireta nas licitações: 
 
I – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando estes forem 
elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
III – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
IV – aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
 
V – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
VI – pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhistas.  
 
§1° O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
 
§2° A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão de contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade.  
 
§3° Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
§4° O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.  
 
§5° No regime de aquisição e prestação de serviços associados não há impedimento que a licitação inclua como 
encargo do contratado a elaboração do anteprojeto ou do projeto básico, a depender do elemento instrutor técnico, 
além do executivo.  
 
§6° Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes 
necessários.  
 
§7° O disposto no §6° aplica-se aos agentes de contratação e aos membros da comissão de contratação.  
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5.3 Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de legislação especifica. 
 
5.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim’ ou ‘não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar Federal 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital.  
5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição.  
5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 
5.4.6. Da Não Utilização de Trabalho degradante ou forçado. 
5.4.7. De Acessibilidade. 
5.4.8. Da Cota de Aprendizagem. 

 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 
6.1 O certame será conduzido pelo(a) Agente de Contratação e sua equipe de apoio que terá, em especial, as atribuições 
previstas nos artigos 13 e 15 da Lei Municipal nº 14.781/2023, que regula o § 3º do artigo 8º da Lei nº 14.133/2021 17 e 
18, do Decreto Municipal nº. 9.607/2020. 
 

“Art. 13°. Caberá ao agente de contratação, em especial: 
I – tomar decisões em prol da boa condução da lciitação, dar impulso ao procedimento [...]; 
II – acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso […]; 
III- conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 
b)verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d)sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o 
disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
e) […] 
f)negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
g)indicar o vencedor do certame; 
h)conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os 
recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 
 
Art. 15.Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação  […]. 
 

 

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES   
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7.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
7.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor do cadastro no SICAF 
poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, no sítio www.gov.br/compras, 
com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
 
7.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4 O credenciamento do PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
 

8. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
    Conforme artigo 164 da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 13, III, ‘a’ da Lei Municipal nº 14.781/2023 e artigo 

55 do Decreto Municipal n° 10.372/2023. 
 
8.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, na forma eletrônica no endereço licitacaoicv@gmail.com ou protocolada diretamente 
na Sala da Comissão Setorial de Licitação, das 08:00h às 12:00h e 14:00h às 17:00h, conforme abaixo: 
 
 
Providencias Prazo 

Impugnação do Edital 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame 

Esclarecimentos 03 (três) dias úteis da data de abertura do certame 
 

8.1.1 Caberá ao agente de contratação receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos, caso necessário, com divulgação em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

 
8.2 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
cabendo nova impugnação apenas do que foi alterado no Edital, ficando o restante da matéria, não impugnada no 
primeiro momento, preclusa.  
 
8.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Instituto Cândida Vargas a licitante que não o 
fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da sessão, apontando as prováveis falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
8.4 As impugnações feitas intempestivamente não serão conhecidas. 
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9. DA APRESENTAÇÃO (PREENCHIMENTO) DA PROPOSTA  
 

 Conforme o artigo 17 da Lei n° 14.133/2021 c/c art. 13, III, ‘b’ e ‘d’ da Lei Municipal nº 14.781/2023 e 
artigos 6º, 15, 16, III, 17, 19 e 20 do Decreto Municipal n° 10.372/2023. 

 
9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
 
9.2 O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
9.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 

 
9.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
9.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
9.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos 
no sistema. 

 
9.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
9.8 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do Agente de contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
9.9 A proposta de Preços deverá ser encaminhada, com as seguintes exigências: 
 

9.9.1. Preencher o espaço das informações adicionais, fazendo nela conter: 
a) Indicação de uma única MARCA/REFERÊNCIA para o item, que bem identifique o produto, ficando está 
vinculada ao processo, e em caso de omissão, o proponente será IMEDIATAMENTE desclassificado;  
b)  Demais descrições complementares exigidas no Termo de Referência em anexo. 
c) As especificações do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverão ser descritas pela 
empresa, com as seguintes informações reais do produto: fabricante, marca, modelo, embalagem, tipo de 
material, OU dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as especificações constantes do Anexo I são 
as condições mínimas necessárias, devendo as empresas complementar com informações adicionais. 

 
9.9.2 Com o PREÇO UNITÁRIO E O PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA, fixo e irreajustável, consoante a 
especificação e a quantidade do material discriminada no Anexo I, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento do produto que venham a incidir sobre o 
objeto desta licitação, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os preços 
deverão ser apresentados da seguinte forma: VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, expresso em 
moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária, e de preferência, também por 
extenso. 
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9.9.3. Nos termos do artigo 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021, deverá o licitante declarar que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
9.9.4 Também será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante. 

 
9.10. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 
 
9.11 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas em edital. 

9.12. Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do 
Instituto Cândida Vargas. 

 
9.13 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e que não 
atendam às suas exigências. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  
 
10.1 A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 
 

10.1.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para 
efeito de julgamento, estando o mesmo vinculado ao termo de referência deste edital. 

 
10.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 
90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do Instituto Cândida Vargas, este poderá solicitar prorrogação geral da 
validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
 
10.3 Decorridos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura das “Propostas”, sem a solicitação 
ou a convocação das mesmas, ficam as concorrentes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. 
 
10.5. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 
Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.6. O(a) Agente de Contratação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 
condições aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 
          
10.7 O(a)Agente de Contratação poderá solicitar ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, 
amostra do produto a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as 
decisões relativas ao julgamento. 
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10.8 O(a)Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto 
Cândida Vargas ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 
10.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

10.9.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata.  

 
10.10 O(a) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 

10.10.1 O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita por aquele (a).  

10.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11 A proposta inicial, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do(a) Agente de 
Contratação, deverá ser emitida por computador, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante 
ou seu representante, deverá conter: 

10.11.1 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 
elaborados pela Administração; 
10.11.2 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado. 
10.11.3 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 
 

10.12 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.14 Havendo necessidade, o (a) Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

10.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas em edital. 
10.15.1 Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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10.16 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de Contratação  passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 Conforme artigos 17, IV, § 3º, 33, inc. I, 34 e 82, § 1º da Lei n° 14.133/2021; arts. 28, I, 29, 39-41 do 

Decreto Municipal n° 10.372/2023.  
 
11.1 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM. Para os ITENS que 
apresentarem SUBITENS, será considerado o valor do item, que não deverá exceder o critério de aceitabilidade 
de preços unitários máximos já estabelecido na pesquisa de preços, considerando o preço de referência. 
 
11.2 Durante o julgamento e a análise das propostas, poderá ser verificada também pela equipe técnica, 
preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, nos termos 
do artigo 17, IV, § 3º da Lei nº 14.133/2021, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 
 

Lei nº 14.133/2021: 
“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
 
[…] IV - de julgamento; 
[…]§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou 
entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 
conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, 
entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto básico.” 
 

 

12. DAS AMOSTRAS 
 

 Conforme art. 41, II e 42, § 2° e 3°, da Lei n° 14.133/2021 e artigo 4º, IV ‘c-e’ do Decreto Municipal nº 
10.372/2023. 

 
12.1 - Durante a fase de julgamento, se previsto no termo de referência, o(a) Agente de Contratação exigirá do 
licitante vencedor amostras dos produtos ofertados, para averiguação das especificações e qualidade dos produtos, as 
quais deverão ser àquele (a) apresentadas, em até 07 (sete) dias úteis, contados da solicitação. 
 
12.2 -O(a) Agente de Contratação também poderá exigir, alternativamente, na forma do artigo 41, II da Lei nº 
14.1332021, prova de conceito, desde que justificada no processo a necessidade de sua apresentação; 
 
12.3 - A prova de qualidade de produto apresentada pelos licitantes, nos termos do artigo 42 da Lei  nº 14.1332021,  
como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 
a) comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 
competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 
 
b) declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou 
superior que tenha adquirido o produto; 
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c) certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da 
conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição 
oficial competente ou por entidade credenciada. 
 
12.4 - Quando solicitado, deverá ser apresentado a Catálogo / folder do(s) produtos(s) ofertado(s) em português com 
informações que permitam identificar as características técnicas do produto ofertado. 

 
12.5– A licitante que não encaminhar as amostras no prazo estabelecido, terá sua proposta desclassificada, passando-se 
à segunda colocada no certame para o mesmo fim, e o processo será encaminhado à Assessoria Jurídica para as 
providências cabíveis. 
 
12.6 - Caso seja solicitado amostra, a mesma deverá ser encaminhada para a sala do (a) Agente de Contratação, 
situada à Av. Coremas, nº 865, Jaguaribe – João Pessoa/PB. 
 
12.7 Finalizada a análise das amostras a Comissão Técnica emitirá um parecer conclusivo informando se as amostras 
foram aprovadas ou reprovadas. 
 
12.8 Caso as amostras sejam reprovadas pela Comissão Técnica, as empresas ora declaradas vencedoras serão 
automaticamente desclassificadas, e poderão ser convocadas as demais empresas classificadas pela ordem 
remanescente. 
 
12.9 Será facultado aos interessados acompanhar a fase de avaliação das amostras, desde que seja feita a solicitação por 
escrito a(o ) Agente de Contratação em tempo hábil.  
 
12.10 A(s) empresa(s) vencedora(s) que por ventura venha(m) a ter(em) sua(s) amostra(s) reprovada(s), poderá(ão) ser 
penaliza(das) com as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 ou em outra legislação, desde que pertinente a matéria, 
respeitando-se sempre o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.11 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer substituição do produto apresentado para 
fins de adequação à especificação constante no edital. 
 
12.12 Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estipulados, desde que de forma 
justificada seja solicitado prorrogação de prazo, o qual deverá ser protocolado na sala do(a) Agente de Contratação 
até o último dia estipulado para entrega das referidas. 
 

12.12.1 Para concessão da prorrogação serão levados em consideração critérios subjetivos, tais como urgência e 
necessidade na aquisição pelo Instituto Cândida Vargas devidamente analisado pelo setor técnico solicitante. 

 
12.13 As amostras das empresas desclassificadas serão devolvidas, levando em consideração o objeto licitado.  
 
12.14 As amostras das empresas classificadas serão retidas até a Homologação do processo. As da empresa vencedora 
serão recolhidas ao setor de almoxarifado para conferencia da Comissão de Recebimento, podendo a licitante vencedora 
diminuir 01 unidade quando da entrega, levando em consideração o objeto licitado. 
 
12.15 Os produtos constantes do Anexo I deste instrumento, deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados em 
embalagens original, de boa qualidade, contendo todas informações exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e 
demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes. Deverão ainda estar impressas em cada embalagem, 
conforme o caso, as seguintes informações: 

12.15.1 - Especificações do produto, número do item; 
12.15.2 - Marca e fabricante; 
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12.15.3 - Peso líquido; 
12.15.4 - Data de fabricação e vencimento ou período de validade; 
12.15.5 - As embalagens dos produtos deverão estar atualizadas e de acordo com a legislação vigente. 

 

13. PARTICIPAÇÃO 
 
13.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 

OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site “www.gov.br/compras”. 
 
13.2 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
13.3. Os lances ofertados serão no VALOR UNITÁRIO DO GRUPO/ITEM. Na contratação, para o cálculo do valor 
unitário, será dividido o valor do lance pela quantidade total de unidades licitadas do item. No caso em que esta divisão 
resultar em um valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE, as 02 (duas) primeiras casas decimais, 
desprezando-se as demais. No caso de o valor multiplicado não coincidir com o valor total do arremate do item, o 
mesmo deverá ser apresentado com centavos a menor, consequentemente, ficará o valor do item menor do que o valor 
arrematado, aceito como contraproposta. 
 
13.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao atendimento da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, assegurando, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme procedimento 
descrito no “site” www.gov.br/compras, e nas condições a seguir: 
 

13.4.1 A identificação da PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, deverá 
ser feita na forma de acordo com o sistema. 
13.4.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 
13.4.3. Para efeito do disposto no item 13.4.2 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” deste 
subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 13.4.2 deste 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.4.2 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

13.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 13.4.2 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

13.4.4.1 Caso não seja observada a condição da Lei Complementar nº. 123/2006, após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública, O(A) Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à PROPONENTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
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previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais PROPONENTES. 

 
13.4.5 O disposto nos subitens 13.4.2 e 13.4.3 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
13.4.6 Após encerramento do rito, O(A) Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e encargos, 
custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 
 

13.5 Caso alguma empresa queira manifestar a intenção e motivação de recurso, a mesma terá até 10 (dez) minutos 
após O(A)Agente de Contratação ter declarado vencedor a empresa que teve o item arrematado, para manifestá-lo, de 
forma sucinta, no campo próprio do sistema “www.gov.br/compras”, tendo em vista que terá que posteriormente enviar 
o recurso, no prazo e forma estabelecidos no item 16. 
 
13.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
  
13.7 Logo após o encerramento da disputa serão realizadas consultas ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – (CEIS) do Portal de Transparência, onde O(A)Agente de Contratação irá consultar sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes, 
bem como será verificado antes do licitante ser declarado vencedor; 
 

13.7.1. Verificado o registro de inscrição da empresa em órgão que limite sua participação em processos 
licitatórios junto à Administração Pública, esta será imediatamente inabilitada do certame e desobrigada do 
envio das documentações elencadas no item 14 deste edital, sendo convocadas as empresas remanescentes. 

 
13.8 Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM (cuja amostra tenha sido aprovada, caso 
tenha sido solicitada) atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo (a) Agente de Contratação, o objeto definido neste Edital. 
 

14. DA HABILITAÇÃO  
 Arts. 62 ao 70 da Lei n° 14.133/2021; artigos 45 ao 50 do Decreto Municipal n° 10.372/2023. 

 
14.1. Os documentos exigidos para a habilitação deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico “www.gov.br/compras”, observados data e horário limite estabelecidos. 
 

14.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc)    
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa (CNIA), mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0)  

a) No Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas e Suspensas – CMEIS, que constem restrições ao direito de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a administração pública municipal, nos termos do Decreto 
Municipal nº 9.281, de 29 de janeiro de 2019 
(https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes/empresas-sancionadas)  

f) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

14.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
14.2.2 Constatada a existência de sanção impeditiva, o(a) Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

14.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

14.3.1 Caso atendidas as condições prévias de participação e habilitação do licitante, o(a) Agente de Contratação 
solicitará por meio eletrônico (www.gov.br/compras), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação, a apresentação dos documentos 
de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar.  

14.3.2. Serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem 
de classificação, conforme previsto no artigo 47, § 2º do Decreto Municipal nº 10.372/2023. 

 
14.4. Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certificado de registro cadastral e 
certificado de pré-qualificação, conforme artigo 47, § 1º do Decreto Municipal n 10.372/2023. 

 
14.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

14.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

14.5.2 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o devido quando solicitada 
pelo Agente de Contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 P

IR
E

S
 D

E
 S

Á
 D

IA
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 L

U
C

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5



 
Larissa Pires de Sá Dias de Araújo Lucena 

Agente de Contratação 

 

       
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  62.036/2025 
 

  

 
 

19 
Av.Coremas, nº 865 – Jaguaribe – João Pessoa/PB  
Tel.: (83) 3214-1805 
licitacaoicv@gmail.com          
 
 
 
 
 

14.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

14.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

14.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

14.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
14.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

14.10. Conforme artigo 63 da Lei n 14.133/2021, serão observadas as seguintes disposições:  
 

14.10.1. O licitante deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

14.11. À luz do artigo 64 da Lei n 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

14.11.1- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

14.11.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
14.12-  Em consonância com o artigo 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021, na análise dos documentos de habilitação, o(a) 
Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
14.13. De acordo com o artigo 46, parágrafo único do Decreto Municipal nº 10.372/2023, se o envio da documentação 
ocorrer a partir de sistema informatizado, prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, 
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão ICP-Brasil. 
 
14.14. Ressalvado o disposto no item 9.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

14.14.1. Relativa à Habilitação Jurídica: nos termos do artigo 66 da Lei n 14.133/2023, a documentação a 
ser apresentada limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 
autorização para o exercício da atividade a ser contratada, mediante apresentação de: 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
14.14.2. Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista -nos termos do artigo 68 da Lei n 
14.133/2021: 

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

14.14.2.1 Os documentos referidos nas alíneas ‘a-f’ poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

14.14.2.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações da Lei Complementar 
147/2014, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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14.14.2.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

14.14.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira – nos termos do art. 69 da Lei 14.133 de 2021 e 
alterações: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais. Se a pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
limitar-se-ão do último exercício. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

14.14.3.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 65, § 1 da Lei n 14.133/2023. 

 
14.14.3.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
14.14.3.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

14.14.3.9. As 
empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.   

 
14.14.4. Relativa à Qualificação Técnica – de acordo com os artigos 67 e 70 da Lei nº 14.133/2021 c/c 
artigos 45, parágrafo único e 52 do Decreto Municipal nº 10.372/2023, a documentação referida neste 
subitem poderá ser: 

a) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 

b) substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que 
o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

14.14.4.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 
na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 
 

LG = 
 
    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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14.14.4.2. Todas as licitantes, deverão apresentar os documentos a seguir listados:    
 

a) Licença de Funcionamento Sanitário do exercício conferida pelo Órgão Sanitário 
competente conforme Lei 9.782 de 26 de janeiro de 1999 (Publicado no D.O.U. de 27.01.1999, 
Seção 1, pág. 1 e do capítulo II da criação e competência da Agência Nacional, art 8° do § 1º, 
Inciso V e VI), Lei nº 5.991/73, artigo 4º, inciso IV).  
 Caso o documento esteja vencido pode ser apresentado documento que comprove seu 
pedido de revalidação.  
 O Cadastro sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de Funcionamento 
sanitário, desde que seja juntados pela empresa participante os atos normativos que 
autorizam a substituição;  
 Para fins de comprovação da Licença de Funcionamento Sanitário ou Cadastro Sanitário 
poderá se aceitar publicação do ato no Diário Oficial pertinente;  
 A Licença emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária deverá estar dentro do prazo de 
validade. Nos Estados e Municípios em que os órgãos competentes não estabelecem validade 
para Licença, deverá ser apresentada a respectiva comprovação legal; 

 
b) Atestado de capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto, Deverão ser apresentados atestatos de capacidade técnica ou outros 
documentos idôneos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que 
comprovem a aptidão para o fornecimento de bens em características e quantidade 
compatíveis com o objeto da licitação , a saber :mínimo de 20% da quantidade do objetivo 
licitado ou compatível com o objeto e quantidades licitadas , nos moldes do artigo 67 , 1º e 2º 
da Lei Federal nº 14.133/20215 , vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados. 

 
14.15- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ, bem assim com o endereço respectivo: 
b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da 
matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
e) datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da Proposta, quando não tiver prazo estabelecido pelo 
órgão competente expedidor ou neste edital. 

 
14.15.1. Não se enquadram no prazo de que trata a alínea ‘e’ do subitem 14.15 os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

14.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis.  
 
14.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
14.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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14.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
14.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 
14.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
14.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
14.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

14.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

14.24.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

14.25.  Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na fase 
habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em 
vigor. 
 
14.26. Para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, os licitantes deverão manter as mesmas condições 
exigidas para habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato, inclusive quanto à regularidade 
fiscal. 

 
15. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL  
 

 Fundamento legal: artigos 12, II-III, 42, §1º, 56, §4º, 58-60 e 82 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigos 18-20, 
28-29, 41-43 do Decreto Municipal nº 10.372/2023. 
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15.1 Nos termos do artigo 42 da Lei nº 14.133/2021, PODERÁ SER EXIGIDA prova de qualidade de produto 
apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital por qualquer dos 
meios a seguir: 

a) declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou 
superior que tenha adquirido o produto; 

b)  certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da 
conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por 
instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 

c) como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade do produto por instituição credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 

15.2. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada exclusivamente pelo sistema eletrônico, no prazo de 02 
(duas) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação com as seguintes exigências: 
 

15.2.1 Deverá apresentar junto com a Proposta Final, sob pena de desclassificação: 
 
a) Certificados de Registro dos Produtos que porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou órgão regulador do item, ou cópia de tópico do Diário 
Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá 
estar sublinhado em cor diferente da impressão, conforme RDC 302/2005, nas alíneas 5.4.2, 5.5.1 e 
5.5.2, na Lei 6.360 de 23 de setembro de 1976 e no decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013. Tendo em 
vista o risco intrínseco que representam à saúde do consumidor, paciente, operador ou terceiros 
envolvidos, após aplicação de regras de classificação ou declaração de isenção de registro dos materiais, 
no Ministério da Saúde/ANVISA dentro do prazo de validade, a isenção deverá ser efetuada através de: 
cópia da Publicaçõa no D.O.U.- Diário Oficial da União, ou cópia emitida através do sítio da Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária. 
 

Parágrafo Primeiro: Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a empresa participante deverá 
comprovar essa isenção através de: 

 Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o insumo é isento de registro; ou  

 Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a isenção do objeto 
ofertado 

 
15.2.2 A proposta deverá ser em original, de preferência emitida em 01 (uma) via, por computador ou datilografada, 
redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada na última folha pelo representante legal da licitante, e numeradas e rubricadas em todas as folhas, em 
papel timbrado da licitante. As especificações do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser 
descrita pela empresa, com as seguintes informações reais do produto: Fabricante, marca, modelo, embalagem, tipo de 
material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as especificações constantes do Anexo I, são as condições 
mínimas necessárias, devendo as empresas complementarem com informações adicionais. 

 
15.2.3. Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a Razão Social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s), de fax e e-mail, e o respectivo endereço com CEP (da empresa), com a indicação do banco, a 
agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 
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15.2.4.  Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: Valor dos produtos unitário e global, expresso em 
moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária, também por extenso, sendo admitidas 
apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00), no preço unitário; 

 
15.2.5. Conter o nome, número do CPF (MF), do documento de Identidade (RG), cargo na empresa, da pessoa que 
ficará encarregada da assinatura da ata de registro de preços e do contrato; 
15.2.6. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo, 90 (noventa) dias; 
15.2.7. Apresentar na proposta: 

Item Und. Quant. Especif. Marca Fabr. 

Nº do 
Registro 
(no que 
couber) 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

 
15.3. Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou 
qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, quando necessárias a sanar evidentes erros formais, 
alterações essas que serão avaliadas pelo(a)Agente de Contratação. 
 

15.3.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo(a)Agente de Contratação: 
a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal com poderes para esse fim, 
posteriormente à sessão;  
15.3.2 - As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, sem 
que haja prejuízo em um futuro contrato. 

 
15.4. A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
 
15.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. Nos preços 
cotados deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer descontos que venham a 
ser concedidos; 
 
15.6. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com as exigências do artigo 59 da Lei nº 
14.133/2021, dentre elas, se: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e Anexos, desde que insanável. 
 

15.6.1. Não serão desclassificadas as propostas que desatendam as exigências meramente formais que não 
comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta, nos termos 
do artigo 12, III da Lei nº 14.133/2021; 

 
15.6.2. O(a) Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea ‘d’ do subitem 15.7. 
 
15.6.2.1. Nos termos do artigo 41, § 2º, I-II do Decreto Municipal nº 10.372/2023, em sede de diligências, só 
serão aceitos documentos novos quando: 
 
a) necessário para complementar  informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e que se 
refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 P

IR
E

S
 D

E
 S

Á
 D

IA
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 L

U
C

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5



 
Larissa Pires de Sá Dias de Araújo Lucena 

Agente de Contratação 

 

       
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  62.036/2025 
 

  

 
 

26 
Av.Coremas, nº 865 – Jaguaribe – João Pessoa/PB  
Tel.: (83) 3214-1805 
licitacaoicv@gmail.com          
 
 
 
 
 

b) destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
 
15.7. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, nos termos do artigo 14  e 156 da Lei nº 
14.133/2021, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação no certame, eximindo assim o(a) Agente de Contratação disposto no art. 337-M 
da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.8. Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais 
prevalecerão os primeiros e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados os últimos. 
 
15.9. Nos termos do artigo 56, § 4º da Lei n 14.133/2021, “Após a definição da melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das 
demais colocações.”; 
 
15.10. Nos termos do artigo 60, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

15.11 Não havendo desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
15.12. Conforme artigo 61 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigos 42 e 43 do Decreto Municipal nº 10.372/2023, após 
definição do resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado. 
 

15.12.1. Nos termos do parágrafo primeiro do supracitado artigo, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado pela 
Administração. 
15.12.2. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo retro, depois de concluída a negociação, o(a) Agente de 
Contratação divulgará seu resultado a todos os licitantes, anexando-o aos autos do processo licitatório. 

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

 Fundamento legal: artigos 165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigo 55 do Decreto Municipal n 10.372/2023.  
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16.1  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, devendo ser 
encaminhado em campo próprio do sistema eletrônico, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo. 

16.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

16.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
16.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
16.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

 

16.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.4.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, através do sistema 
www.gov.br/compras.  

16.8. Caberá ao(à) Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e à 
Autoridade Competente a decisão final sobre os recursos contra atos do(a)Agente de Contratação. 
 
16.9. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 
parcial das decisões do(a) Agente de Contratação, deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, e 
anexados ao recurso próprio. 
 
16.10. Dos atos a seguir especificados caberão os seguintes recursos, nos termos do art. 165, I e II, da Lei 14.133/2021: 

I- Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual 
não caiba recurso hierárquico. 
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17. DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 e 147/2014 
  
17.1 Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP: 
 

17.1.1. Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos direitos 
adquiridos pela Lei Complementar Nº 123/2006, a empresa deverá comprovar seu enquadramento conforme 
as condições a seguir: 
a) Será considerada a Declaração de Enquadramento da empresa na categoria de Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, quando feita a opção de participação nos itens de cota exclusiva ou reservada 
no site do Compras.gov; 
b) A comprovação do enquadramento estará condicionada à análise do faturamento bruto anual, conforme 
estabelecido pela LC 123/2006 Art. 3º Incisos I e II, através da Demonstração Contábil DRE – Demonstração 
do Resultado do Exercício (registrado ou autenticado na Junta Comercial ou apresentado pela Escrituração 
Contábil Digital - ECD gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) apresentada. 
 
17.1.2 As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao Agente de Contratação ou a sua equipe de apoio no ato do 
credenciamento ou deixarem de apresentar o documento exigido no subitem 8.6, terão seus benefícios de ME ou 
EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação dessa qualidade em tempo hábil; 

 
17.1.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, pelo(a)Agente de Contratação ou pela equipe de apoio, ou mediante 
publicação em órgão de imprensa oficial, ficando os mesmos retidos no processo; 

 
17.1.4 A empresa que comprovadamente de acordo com o subitem 17.1.1, letra “a” se enquadrar na categoria de 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP poderá dispor dos seguintes Benefícios: 

17.1.4.1 Participar da licitação mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, desde que apresente, toda a documentação, inclusive o documento que apresente a restrição; 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação. Prazo este, que será contado a partir do momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame e poderá a critério do Instituto Cândida Vargas, ser 
prorrogado por igual período;  
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na letra “a” deste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas pela Lei  nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Sendo Facultado ao Instituto Cândida Vargas convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
17.1.4.2 Preferência de Contratação como critério de desempate; 

17.1.4.2.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME 
ou Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada e desde que esta empresa (a mais bem classificada) não se enquadre na categoria de 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, ou ainda não atenda as exigências de 
comprovação de que trata os subitens 5.1.2 e 5.1.3 deste edital; 
17.1.4.2.2 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 
a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem 17.1.4.2, o(a)Agente de 
Contratação convocará o representante da Microempresa- ME ou da Empresa de Pequeno Porte - EPP (o 
mais bem classificado), para que ele apresente um novo lance, em um prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos sob pena de preclusão deste direito, com o preço inferior aquele considerado vencedor do 
certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor; 
b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP não apresente um 
lance inferior ao daquele considerado vencedor, lance este de que trata a letra “a” deste item, O(A)Agente 
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de Contratação convocará pela ordem remanescente os representantes das Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP que por ventura se enquadrem com suas propostas finais iguais ou até 
5% (Cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, até que um apresente uma proposta 
com o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 
- EPP dentro do percentual estabelecido como empate; 
c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual 
estabelecido como empate, ou havendo, mas não apresentando lance inferior ao valor do considerado 
vencedor, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que esta seja aceita pelO(A)Agente de Contratação; 

 
17.1.5 Será assegurado a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da pretensão de usurpação, quando do 
questionamento será igualmente punido, conforme legislação pertinente;  

17.1.5.1 No caso de argüição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova da 
alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da 
conclusão final administrativa. 

 
17.1.6. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada (ou Deserto), esta (e) poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado, o qual será comunicado no Sistema eletrônico a empresa arrematante, obedecendo 
aos mesmos prazos estipulados para apresentação das documentações e proposta final, sendo 
acrescentado o ITEM na Ata de Registro de Preços da licitante vencedora. 

17.1.6.1 As documentações às quais se referem ao item 17.1.6 deste Edital, serão requeridas no Ofício 
descrito no item 17.1.7 deste Edital. 

 
17.1.7. Para o cumprimento do item 17.1.6 deste Edital, será realizado tal negociação e comunicação à empresa 
convocada, através de Ofício (via e-mail), o qual será anexado no Sistema Eletrônico. 

 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 Fundamento legal: artigos 69, 76 a 97 do Decreto Municipal nº 10.445/2023 e artigos 82 a 86 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
18.1. O Instituto Cândida Vargas é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
 

18.2. Os órgãos e entidades que desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Instituto 
Cândida Vargas – Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, conforme art. 69, IX, do 
Decreto Municipal 10.445/2023. 

18.2.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços NÃO 
PODERÃO EXCEDER, POR ÓRGÃO OU ENTIDADE, A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS 
QUANTITATIVOS DOS ITENS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes conforme art. 93, §1º, do Decreto Municipal 10.445/2023. 
18.2.2. O QUANTITATIVO DECORRENTE DAS ADESÕES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NÃO PODERÁ EXCEDER, NA TOTALIDADE, AO DOBRO DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM 
REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem conforme art. 93, §2º, do Decreto 
Municipal 10.445/2023. 
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18.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (Art. 93, § 6°, do 
Decreto Municipal 10.445/2023). 
 
18.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. (Art. 93, § 3°, do Decreto Municipal 10.445/2023). 
 
18.5.Por ocasião da homologação da licitação, será incluído, na respectiva Ata de Registro de Preços na forma de 
anexo, o registro das licitantes não desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, na forma do artigo 76, III, ‘a-b’, § 1º- 3º 
do Decreto Municipal nº 10.445;2023. 

 
18.6. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação. 

18.6.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá 
ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que a solicitação seja devidamente 
justificada dentro do prazo e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração, conforme 
aduz o art. 77, § 1°, do Decreto Municipal 10.445/2023.  

 
18.7. É facultado a Administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, conforme art. 77, § 
2°, do Decreto Municipal 10.445/2023 ou, sucessivamente, em não obtendo êxito, do artigo 77, § 1º-5º do 
referido Decreto.    

 
18.8. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
18.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. (Art. 79 do Decreto Municipal 10.445/2023).  
 
18.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, contado a partir da publicação do extrato da ata 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permecem 
vantajosos, conforme art. 76, I, do Decreto Municipal 10.445/2023 c/c art. 84 da Lei 14.133/2021.  
 
18.11. Os preços registrados poderão ser atualizados nos termos do disposto na norma contida nos artigos 
80 e 82, I-III do Decreto Municipal n 10.455/2023 c/c §5° do art. 82 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.  
 
18.12. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado, consoante art. 81 do Decreto Municipal 10.445/2023. 
 

18.12.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. (Art. 81, § 1°, 
do Decreto Municipal 10.445/2023).  
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18.12.2. Ocorrendo a hipótese acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado. (Art. 81, §2°, do Decreto Municipal 10.445/2023).  
 
18.12.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. (Art. 81, §3°, do Decreto Municipal 
10.445/2023).   

 
18.13. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a utilização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 
contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos (art. 82 do Decreto Municipal 10.445/2023): 
 

18.13.1. A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços. 
18.13.2. A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro 
de preços e da Administração Pública.  
18.13.3. Seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio da apresentação 
de planilhas de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tronaram inviáveis, nas condições inicialmente pactuadas.  

 
18.14 Não havendo êxito nas negociações previstas no item anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa, nos termos do art. 82, §8°, do Decreto Municipal 10.445/2023.  

 
18.15. O registro de preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor (art. 
84 do Decreto Municipal 10.445/2023): 

a) for liberado; 
b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
d) sofrer as sanções previstas no inciso IV do art. 156, da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
e) não aceitar o preço revisado pela administração.  
 
18.15.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas retrodelineadas será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos exatos moldes do art. 
86, do Decreto Municipal 10.455/2023.  

 
18.16. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador (art. 85 do 
Decreto Municipal 10.445/2023): 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
c) por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
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18.17. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, o Instituto Cândida Vargas fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

 
18.18. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do objeto nela registrado. 

 

19. DO TERMO DE CONTRATO 
 
19.1 Assinada e publicada a Ata de Registro de Preços, será elaborado o Termo Contratual quando for o caso, em favor 
do(s) licitante(s) vencedor(es), o qual será(ão) convocado(s) para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, referente ao fornecimento do produto e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato 
convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, 
no que couber, celebrado entre o Instituto Cândida Vargas e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei 
nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas pertinentes, Decreto nº. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal nº. 10.445, de 13 de novembro de 2023, Lei Municipal n° 14.781, de 09 de maio de 2023. 

19.1.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Instituto Cândida Vargas. 

 
19.1.2 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor, conforme previsão do art. 90, §2° da Lei 14.133/2021. Nesse caso, sujeita-se, a licitante 
vencedora, às penalidades aludidas na citada Lei 14.133/2021. 

 
19.2 Nos termos do artigo 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021, o índice de reajustamento de preço adotado é o IPCA, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado;  
 
19.3 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos legais e com as condições deste 
Edital. 
 

20. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
20.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº. 14.133/21, combinado com o inciso III, do art. 92, 
do mesmo diploma legal. 
 
 

21. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
 
21.1. A duração dos contratos regidos pela Lei 14.133/2021 será a prevista em edital e deverão ser observadas, no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, conforme previsão do art. 105 da Lei 
14.133/2021.  
 
21.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 
fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes (art. 106 da Lei 14.133/2021): 
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I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada 
em razão da contratação plurianual; 
 
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
 
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 
contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 
 
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática. 
 
21.3. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes, conforme aduz o art. 107 da Lei 14.133/2021.  
 
21.4. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua vigência máxima 
definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de 
operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a 
prorrogação na forma do art. 107 desta Lei (art. 113 da Lei 14.133/2021). 
 
22. DOS ENCARGOS DO INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS E DA LICITANTE VENCEDORA 
 
22.1 Caberá ao INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS: 
 

22.1.1 - Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências do Instituto Cândida Vargas, desde que 
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE; 
22.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a 
ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;  
22.1.3 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

   22.1.4 - Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão; 
   22.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
   22.1.6 -   Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

22.1.7 -   Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do 
Material e/ou serviços; 

   22.1.8 -  Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 
   22.1.9 -  Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

 
22.2 Caberá à licitante vencedora: 
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22.2.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto 
e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; 
e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
22.2.2 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
Instituto Cândida Vargas; 
22.2.3 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Instituto Cândida 
Vargas; 
22.2.4 - responder pelos danos causados diretamente o Instituto Cândida Vargas ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Instituto Cândida Vargas; 
22.2.5 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do Instituto 
Cândida Vargas, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do produto; 
22.2.6 - Entregar os produtos no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de assinatura 
do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada às penalidades cabíveis. 
22.2.7 -  Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, 
carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. 
22.2.8 -  No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao 
fornecimento. 
22.2.9 -  comunicar ao Instituto Cândida Vargas, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.10 - justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do 
fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
22.2.11 -  comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação 
ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou 
paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2.12 -  encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento 
licitatório. 
22.2.13 -   manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato; 
22.2.14 - emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio deste 
contrato; 
22.2.15 -  trazer à Comissão de Gestão e Fiscalização de Contratos as Notas Fiscais acompanhadas das 
respectivas certidões de natureza fiscal devidamente atualizadas; 
22.2.16 -  nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com as especificações ou que apresentarem 
defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para providenciar a sua 
substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual; 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 
 
23.1 À licitante vencedora caberá, ainda: 
 

23.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o Instituto Cândida Vargas; 
23.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
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empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do Instituto Cândida Vargas; 
23.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 
23.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 
23.1.5 -  Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do contrato pagando os 
emolumentos prescritos em lei. 
 

23.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao Instituto Cândida Vargas, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão 
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
Instituto Cândida Vargas. 
 

24. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
24.1 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

24.1.1 - é expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Instituto 
Cândida Vargas durante a vigência do contrato; 
24.1.2 -  expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização do Instituto Cândida Vargas; e 
24.1.3 -  vedada à subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 
24.1.4 -     Demais obrigações a serem cumpridas, estão contidas no Termo de Referência. 
 

25. DO RECEBIMENTO E ATESTO DO PRODUTO 
 
25.1 O objeto da presente licitação será recebido com devido atesto nos moldes previstos no Termo de Referência. 
 
26. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
26.1 Conforme dispõe o art. 3° do Decreto Municipal n° 10.535/2023, a execução de cada contrato administrativo 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por, no mínimo, 1 (um) fiscal de contrato e 1 (um) gestor de contrato, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações técnicas pertinentes e suas atribuições, nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 22 da Lei Municipal n° 14.781/2023, as quais estão listadas a seguir: 
 
I – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências, bem 
como a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas;  
 
II – anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
III – verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
IV – examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
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V – atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 
a definição de prazo para a correção; 
 
VI – informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 
VII – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas; 
 
VIII – fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas nas condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  
 
IX- comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
 
X – participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 19 desta Lei; 
 
XI – auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 
inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei; 
 
XII – realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
 

26.1.1. Caberá ao fiscal  técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:  

 
I – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinente às suas competências;  

 
II – anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

 
III – emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 
definição de prazo para a correção; 

 
IV – informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 
V – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas; 

 
VI – fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

 
VII – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
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VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o 
fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei;  

   
IX – auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório 
da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 
disposto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei, e 

 
X – realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23 da supracitada lei, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

 
26.1.2. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais de contrato e o recebimento definitivo, do gestor do contrato 
ou da comissão designada pela autoridade competente, conforme dispõe o art. 23 da Lei Municipal n° 14.781/2023.  

 

27. DA DESPESA 
 

27.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação serão consignados 
no Orçamento do Instituto Cândida Vargas para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, com a seguinte Classificação funcional programática, conforme Anexo II deste instrumento 
convocatório: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 452110 – Assistência Ambulatorial e Hospitalar 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 1.6.59.01 – Outros Recursos Vinculados a Saúde 

  
28. DO PAGAMENTO 
 
28.1 A licitante vencedora deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo Instituto 
Cândida Vargas. O pagamento será mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas 
às condições estabelecidas, após a data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, por meio 
de programação do setor de contabilidade, contado a partir do atesto das faturas/notas fiscais. O pagamento deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 

28.1.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência deste 
contrato, salvo os casos previstos no Art. 124 da Lei 14.133/21, de forma a ser mantido o Equilíbrio 
Econômico-Financeiro do Contrato. 

 
28.2 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas Fiscais, 
as Certidões Negativas de Débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio do 
proponente, devidamente atualizada; 
 
28.3 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 
 
29. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

29.1. As condições de alteração do contrato foram definidas na minuta de contrato em anexo. 
 
30. DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
30.1. As condições de revisão de preços foram definidas na minuta de contrato em anexo. 
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31. DAS PENALIDADES 
 
31.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou contratado que, 
com dolo ou culpa:  
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
31.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, em especial o artigo 156,  a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
I – advertência, quando não se justificar aplicação de penalidade mais grave; 
II – multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no subitem 31.1 (artigo 155 da supracitada lei). 
III - impedimento de licitar e contratar, aplicável ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do item 31.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito deste Município pelo prazo máximo de 3 (três) anos); 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII a XII do item 31.1. e II a VIII – que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar,  e  impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,  pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, § 5º da Lei n 14.133/2021. 
  
31.3. Na aplicação das sanções serão consideradas as disposições constantes nos art. 155-163 da Lei 14.133/2021. 

 
31.4. Além das penalidades citadas, o responsável ficará sujeito ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 
Registro de Fornecedores- CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa- PB, e, no que couber, às demais penalidades 
referidas na  Lei nº 12.846/2013 bem como à reparação integral dos danos causados ao Município, nos termos do artigo 
156, § 9 da Lei nº 14.133/2021.  

 
32. DA RESCISÃO 
 
32.1. As condições de rescisão foram definidas na minuta de contrato em anexo. 

 

33. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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33.1 O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de Pregão. 
 
33.2 A homologação do resultado desta licitação não importa necessariamente em celebração de contrato. 

 
33.3 Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições em Lei e Decretos Federais aplicáveis à espécie bem 
como a Lei Municipal nº 14.781/2023 e os Decretos Municipais nºs 10.265/2023, 10.372/2023, 10.445/2023, 
10.498/2023, 10.533-10.536/2023 e alterações posteriores. 
 
33.4 O Instituto Cândida Vargas poderá, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura, devendo tal modificação ser divulgada pelo mesmo instrumento, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
33.5 O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

33.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

33.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

33.8 É facultado a (o) Agente de Contratação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos originais ou 
certidões emitidas por órgão competentes. 
 
33.9 Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
33.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse do Instituto Cândida Vargas, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
33.11 As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação, inclusive o eletrônico, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 
 
33.12 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo (a) Agente de Contratação. 

33.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

33.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

33.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
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33.16 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.gov.br/compras e também poderão ser lidos e/ou obtidos no portal eletrônico da Prefeitura 
de João Pessoa no link https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

34. DO PREGÃO 
34.1 A critério do Instituto Cândida Vargas, este Pregão poderá, nos termos do artigo 71, II-III da Lei n 
14.133/2021: 

34.1.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,  
34.1.2 - ser revogado, a juízo do Instituto Cândida Vargas, se for considerado inoportuno ou inconveniente 
ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 
34.1.3 - ter sua data de acolhimento das propostas transferida, por conveniência exclusiva do Instituto 
Cândida Vargas. 

34.2 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
34.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei nº. 14.133/2021;  
34.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior;  
34.2.3 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, nos termos do § 3º do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 
35. DOS ANEXOS 
35.1 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Especificação do Objeto; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
Apêndice do Anexo II- Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO III – Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV – Minuta de Contrato; 

  
36. DO FORO 
36.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 

João Pessoa, 17 de junho de 2026 
 
 

Larissa Pires de Sá Dias de Araújo Lucena 
Agente de Contratação 
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ANEXO I  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
 
 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E REAGENTES COM 
EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
AGÊNCIA TRANSFUSIONAL, BANCO DE LEITE E DEMAIS SETORES DO ICV, em conformidade com as 
condições e especificações abaixo discriminadas: 
 

LOTE/GRUPO 01:  
 

Contratação de empresa especializada em reagentes e equipamento de bioquímica, em comodato 

ITEM/ 
GRUPO 

CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

01 331748 40.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de ÁCIDO ÚRICO, 
método:enzimático colorimétrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(INDIVISÍVEL) 

02 331742 12.500 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de ALBUMINA, 
método: colorimétrico de ponto 
final, apresentação: teste 

   

03 331734 2.500 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de alfa AMILASE, 
método:cinético colorimétrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   

04 336253 50.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 6, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de BILIRRUBINA 
DIRETA,método: fotométrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   

05 336250 50.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 6, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de BILIRRUBINA 
TOTAL, método: fotométrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   

06 331741 15.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de CÁLCIO TOTAL, 
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método:colorimétrico de ponto 
final, para amostras de soro, plasma 
e urina. 

07 331732 25.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de COLESTEROL 
TOTAL, método: enzimático 
colorimétrico de ponto final, 
apresentação: teste 

   

08 331754 
 

25.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de HDL colesterol, 
método: direto, apresentação: teste 

   

09 333335 62.500 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de CREATININA, 
método:cinético colorimétrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   

10 333406 7.500 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
capacidade ligação de FERRO, 
método:colorimétrico de ponto 
final, apresentação: teste 

   

11 333453  2.500 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de 
creatinofosfoquinase(cpk), método: 
cinético colorimétrico de ponto final, 
apresentação: teste 

   

12 366692  2.500 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 3, 
tipo: conjunto completo 
paraautomação, tipo de análise: 
quantitativo de CPK-MB, método: 
colorimétrico de ponto final, 
apresentação: teste 

   

13 331735 
 

10.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de FOSFATASE 
ALCALINA, método: enzimático 
colorimétrico de ponto final, 
apresentação: teste 
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14 376815 
 

5.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo paraa 
utomação, tipo de análise: 
quantitativo de FÓSFORO, método: 
cinético uv, apresentação: teste 

   

15 365460 
 

15.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo De GAMA 
GLUTAMIL TRANSFERASE, 
método: cinético colorimétrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   

16 331408 
 

85.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: quantitativo de GLICOSE, 
Método: enzimático colorimétrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   

17 334465 
 

30.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 6, 
tipo: conjunto completo paraa 
utomação, tipo de análise: 
quantitativo 
de DESIDROGENASE 
LÁCTICA, método: cinético uv, 
apresentação: teste 

   

18 331738 
 

22.500 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de MAGNÉSIO, 
método: colorimétrico de ponto 
final, apresentação: teste 

   

19 350233 
 

10.500 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 7, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de PROTEÍNAS 
TOTAIS, método: colorimétrico de 
ponto final, apresentação: teste 

   

20 335045 
 

8.750 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 6, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de PROTEÍNA NO 
LÍQUOR E URINA REATIVA, 
método 
colorimétrico, vermelho de 
pirogalol, apresentação: teste 

   

21 333328 
 

25.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de PROTÉINA “C” 
REATIVA,método: 
imunoturbidimetria, apresentação: 
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teste 

22 334463 
 

40.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 6, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de AST/TGO, método: 
cinético uv, apresentação: teste 

   

23 333459 
 

40.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de ALT/TGP, método: 
cinético uv, apresentação: teste 

   

24 331733 
 

25.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de 
TRIGLICERÍDEOS, 
método:enzimático colorimétrico de 
Ponto final, apresentação: teste 
 

   

25 334466 
 

45.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 6, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de URÉIA, método: 
cinético uv, apresentação: teste 

   

26 369996 
 

30.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo para 
automação, tipo de análise: 
quantitativo de SÓDIO, método: 
potenciometria, apresentação: teste 

   

27 382448 
 

30.000 
 

Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo paraa 
utomação, tipo de análise: 
quantitativo 
de POTÁSSIO, método: 
potenciometria, apresentação: teste 

   

VALOR GLOBAL GRUPO (R$) 
 

 
 
Exigências do GRUPO 01: 
 

 O equipamento deverá permanecer no laboratório até o término dos reagentes. 

 A empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a emissão de laudos e funcionamento do 
equipamento até o término dos reagentes. 

 A firma vencedora do lote deverá disponibilizar com comodato de 01 (um) Analisador automático para 
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Bioquímica e 01 para analisador back-up automatizado, com fornecimentos de insumos necessários para os 

serviços do laboratório e este deverá ser comprovadamente novo ou com até 02 (dois) anos de uso, com registro 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA e com as especificações mínimas abaixo. 

 
Especificações técnicas mínimas para o analisador automático de Bioquímica: 

 
 

• Equipamento de bancada e fácil operação; 
• Método de ensaio: cálculo com fator, cinético ou padrão, ponto final com e sem branco de amostra; 
• Número de reagentes: no mínimo 30 reagentes (sob refrigeração); 
• Velocidade operacional mínima 300 testes/hora (fotométricos + ISE), dos quais no mínimo 200 

testes/fotométrico/hora, e o equipamento de back-up com velocidade operacional de no mínimo 200 
testes/hora. Tais valores representam a demanda associada do laboratório. 

• Capacidade de processamento pelos métodos colorimétricos, cinética UV e turbidimétricos; 
• Sistema aberto que permita a implantação de reagentes alternativos em caso de emergência; 
• Capacidade de amostra: mínimo de 30 posições para tubos primários ou copo de amostra de soro, plasma, urina 

e fluidos biológicos; 
• Sensores de líquido: para amostra e reagente; 
• Reagentes da mesma marca do equipamento, ou seja, originais com código de barras para identificação 

automática do equipamento. A solicitação da mesma marca é feita para atender o controle de qualidade interno 
e externo (interlaboratoriais) uma exigência da ANVISA, além de diminuir os custos e o tempo de todo o 
processo operacional; 

• Identificador da amostra/reagente: Código de barras/identificação manual; 
• No mínimo 30 cubetas autolaváveis; 
• Alimentação de amostras de emergência a qualquer momento, com prioridade de análise, e sem interrupção de 

operação/rotina; 
• Baixo consumo de água (14,5 litro/hora). Limite de vazão associada ao laboratório. 
• Software em português em ambiente Windows XP ou compatível com o instalado no laboratório; 
• Caso o equipamento necessite de água destilada, a empresa licitante vencedora deverá disponibilizar, sob sua 

responsabilidade, um aparelho de osmose reversa, sem ônus ao ICV 
Todos os reagentes citados se apresentam em lote único pois devem ser do mesmo fabricante e compatíveis com o 
equipamento para realização do controle de qualidade externo/ensaios de proficiência interlaboratoriais e controle de 
qualidade interno, uma exigência da Vigilância Sanitária, conforme RDC nº 302/2005, além de redução dos custos e do 
tempo de todo o processo operacional; 
 
A principal legislação da ANVISA que exige a especificação, qualificação, calibração e manutenção de equipamentos 
em laboratórios de análises clínicas é a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 786, de 5 de maio de 2023. 
Esta norma, que substituiu a antiga RDC 302/2005, estabelece os requisitos técnico-sanitários atuais e entrou em vigor 
em 1º de agosto de 2023. 
 
 
 

GRUPO 02: Contratação de empresa especializada em reagentes e equipamentos de coagulometria, em regime de comodato: 

ITEM/ 
GRUPO CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 

V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

LC 123/2006 E 
147/2014 
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R$ R$ 

28 

 
 

442195 
 
 

50.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: tempo de tromboplastina 
(TP) parcial ativada, método: 
coagulometria. 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(INDIVISÍVEL) 

29 442196 50.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: tempo de atividade de 
protrombina (TTPA), método: 
coagulometria 

    

VALOR GLOBAL GRUPO (R$) 
 

 
Exigências do LOTE/GRUPO 02: 
 

• O equipamento deverá permanecer no laboratório até o término dos reagentes. 

• A empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a emissão de laudos e funcionamento do 
equipamento até o término dos reagentes. 

• A firma vencedora do lote 03 deve fornecer em regime de comodato um (01) analisador 
AUTOMÁTICO de leitura coagulométrica/turbidimétrica e um (01) analisador para backup semi-
automático com impressora térmica e os reagentes para a realização dos exames de coagulação e estes 
deverão ser comprovadamente novos ou com até 02 (dois) anos de uso, com registro na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária/ANVISA e com as especificações mínimas abaixo. 

 
Especificações mínimas do equipamento de coagulometria: 

 
• Aparelho automático com no mínimo 05 canais de leitura; 
• Armazenamento de controle de qualidade e resultados de amostras processadas. 
• Leitor de códigos de barras 
• Carregamento contínuo de amostras incluindo modo de processamento de testes de urgência a qualquer 

momento. 
• 40 testes/hora 
• Baixo consumo de água (14,5 litro/hora). Limite de vazão associada ao laboratório 
• Sistema de manutenção simples para atender exigências das UTIS Materna e Neonatal 
• Sistema de resfriamento/aquecimento de reagentes e amostras integrado 
•  Monitoramento total durante o processamento das amostras, incluindo alertas operativos (níveis de 

reagentes/amostras, colisões ou falhas de processamento); 
• Volume de amostra e reagente menor ou igual a 200 μl; 
• Conversão de TP (segundos) em % INR por curva de calibração; 
•  As embalagens dos reagentes devem conter dados de rotulagem conforme portaria do MS-SUS de 

23/01/1996; 
Todos os reagentes citados se apresentam em lote único pois devem ser do mesmo fabricante e compatíveis com o 
equipamento para realização do controle de qualidade externo/ensaios de proficiência interlaboratoriais e controle de 
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qualidade interno, uma exigência da Vigilância Sanitária, conforme RDC nº 302/2005, além de redução dos custos e do 
tempo de todo o processo operacional 
 

ÌTEM 30 (ETP)/GRUPO 03: Contratação de empresa especializada em insumos (tiras reagentes) e equipamento de urinálise, 
em regime de comodato 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

30 339561 95.000 Teste 

Tiras reagentes para urinálises, 
para determinação quantitativa rápida 
de: sangue (hemácias íntegras e 
lizadas), bilirrubina, urobilinogênio, 
cetonas, proteínas, nitrito, glicose, 
pH, densidade, leucócitos e ácido 
ascórbico. Contratação de empresa 
com cessão de equipamento em 
regime de comodato 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(INDIVISÍVEL) 

VALOR GLOBAL GRUPO (R$) 
 

 
Exigências do LOTE/GRUPO 03: 

 
• O equipamento deverá permanecer no laboratório até o término dos reagentes. 

• A firma vencedora do lote/grupo 04 deverá fornecer em regime de comodato um (01) analisador semi-
automático com impressora térmica e este deverá ser comprovadamente novo ou com até 02 (dois) anos de 
uso e com registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA. 

• A empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a emissão de laudos e funcionamento do 
equipamento até o término dos reagentes. 
 
 

Especificações mínimas do equipamento para leitura das fitas de urinálise: 
 

• Analisador semiautomático compatível com as fitas reagente para bioquímica urinária; 
• Resultados alterados sinalizados em impressão 
• Resultados qualitativos, quantitativos e/ou em cruzes, dependendo do tipo de teste, com data e hora de 

realização do teste; 
• Leitura de Código de barras; 
• Fácil manutenção e limpeza; 
• Utilização de tiras com 11 áreas, conforme solicitado pela área médica do Hospital; 
• Aparelho semiautomático (detecta a tira através de sensor) 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 
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31 396034 875 Frasco 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: suspensão de antígenos para 
triagem de VDRL, método: 
floculação, características adicionais: 
pronto para uso, frasco com até 5ml, 
para determinação de sífilis no soro, 
plasma ou liquido céfaloraquidiano. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

32 619189 600 Frasco 

Frasco coletor, tipo: urina 24h, 
material: plástico opaco, 
capacidade:cerca de 2000 ml, tipo 
tampa rosqueável, graduado e 
descartável. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

33 619134 25.000 Frasco 

Frasco coletor, tipo: universal, 
material: plástico transparente, 
capacidade: cerca de 50 ml, tipo 
tampa rosqueável, estéril, descartável 
em embalagem individual. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

34 619145 130.000 Frasco 

Frasco coletor, tipo: universal, 
material: plástico transparente, 
capacidade: cerca de 50 ml, tipo 
tampa rosqueável, descartável, não 
estéril, para fezes e urina 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

35 327251 30 Frasco 
Corante, tipo: Corante para 
Papanicolau EA 36, aspecto 
físico:líquido, frasco de 1000ml. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

36 436767 30 Frasco 
Corante tipo alaranjado G aspecto 
físico líquido em frasco com 1.000ml 
para Papanicolau 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

37 412639 13.000 Frasco 
Porta-lâminas, material polipropileno, 
capacidade até 3 lâminas, tipo tampa 
rosqueáve, adicional com divisórias. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

38 338605 60.000 Unidade 

Lanceta, material lâmina: aço 
inoxidável,pontaafiada,trifacetada, 
uso: descartável, características 
adicionais: estéril, embalagem 
individual, tipo: com sistema retrátil, 
com calibre 28G, com tampa 
protetora da agulha. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

39 412677 120 Unidade 
Placa laboratório, tipo: KLINE, 
material: vidro, capacidade: 12 poços 
polidos de 60X80X5mm, 16mm de 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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diâmetro e aproximadamente 1,75 
mm de profundidade, para realização 
de VDRL 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

40 408691 500.000 Unidade 

Ponteira laboratório, material: 
polipropileno, capacidade: até 200 
mcl, esterilidade :apirogênico, livre 
de dnase e rnase, tipo uso : 
descartável, tipo Gilson vol. 10 a 
200 µl 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

41 408692 40.000 Unidade 

Ponteira laboratório, material: 
polipropileno, capacidade: até 1000 
mcl, esterilidade,apirogênico, livre 
de dnase e rnase, descartável, tipo 
Gilson e vol. 250 a 1000µl. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

42 414714 125 Caixa 

Tubo laboratório, tipo: capilar, 
material: vidro, dimensões: cerca de 
1,5 x 75 mm, para 4 
microhematócrito SEM 
HEPARINA(caixa com 500 und) 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP  

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

43 449625 118.750 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, volume: 
1,8 ml, componentes: com citrato 
de sódio 3,2%, uso: coleta de 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
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sangue, característica adicional: à 
vácuo, esterilidade: estéril, 
descartável. 

44 449625 6.250 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, volume: 
1,8 ml, componentes: com citrato 
de sódio 3,2%, uso: coleta de 
sangue, característica adicional: à 
vácuo, esterilidade: estéril, 
descartável. 

   COTA 
RESERVADA 5% 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

45 372337 142.500 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, 
volume: 0,5 ml, componentes: com 
edta-k2, uso: microcoleta de 
sangue, característica adicional: à 
vácuo, esterilidade: estéril, 
descartável. 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

46 372337 7.500 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, 
volume: 0,5 ml, componentes: com 
edta-k2, uso: microcoleta de 
sangue, característica adicional: à 
vácuo, esterilidade: estéril, 
descartável. 

   COTA 
RESERVADA 5% 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

47 377598 166.250 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, volume: 
4 ml, componentes: com edta-k2, 
uso: coleta de sangue, característica 
adicional: à vácuo, estéril, 
descartável 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

48 377598 8.750 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, volume: 
4 ml, componentes: com edta-k2, 
uso: coleta de sangue, característica 
adicional: à vácuo, estéril, 
descartável 

   COTA 
RESERVADA 5% 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

49 375911 118.750 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, volume: 
5 ml, componentes: com ativador 
de coágulo e gel separador, uso: 
coleta de sangue, característica 
adicional: à vácuo, esterilidade: 
estéril, descartável, sem 
anticoagulante. 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

50 375911 6.250 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, volume: 
5 ml, componentes: com ativador 
de coágulo e gel separador, uso: 
coleta de sangue, característica 
adicional: à vácuo, esterilidade: 
estéril, descartável, sem 
anticoagulante. 

   COTA 
RESERVADA 5% 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

51 376210 118.750 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, 
volume: 0,5 ml, componentes: com 
ativador de coágulo e gel 
separador, uso: microcoleta de 
sangue, característica adicional: à 
vácuo, esterilidade: estéril, 
descartável 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

52 376210 6.250 Unidade 

Tubo para coleta de amostra 
biológica, material: plástico, 
volume: 0,5 ml, componentes: com 
ativador de coágulo e gel 
separador, uso: microcoleta de 
sangue, característica adicional: à 
vácuo, esterilidade: estéril, 
descartável 

   COTA 
RESERVADA 5% 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
V. 

TOTAL 
LC 123/2006 E 

147/2014 
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R$ R$ 

53 430800 50 UNIDADE 

Termômetro, tipo: digital para 
medição de temperatura interna e 
externa aplicável em geladeiras, 
freezer e caixas térmicas, 
características gerais: visor de 
cristal transparente de facial 
visualização , registro máxima e 
mínima, faixa medição de 
temperatura: - 50°c a +70 °c, deve 
conter imã ou base magnética para 
fixação em superfícies metálicas, 
alarme, sensor, alimentação por 
pilha e cabo com comprimento 
aproximado de 50 cm a 1 metro. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

54 409529 50 Unidade 
Bastão laboratório de vidro 5 x 300 
para diluição de fezes 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

55 456177 75 Unidade 

Termômetro Tipo: Analógico, Faixa 
Medição Temperatura: - 10 A + 250  
°C, Aplicação: Laboratório, Elemento 
Expansão: Líquido Avermelhado 
Material: Vidro, Precisão: +/- 1 °C 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

56 419842 100 Unidade 

Escova Laboratório, Formato: 
Cilíndrica, Material Cabo: Arame 
Material Cerda: Cerda Em Crina De 
Cavalo, Diâmetro: 0,8 CM e 
Comprimento: 20 CM, Acessórios: 
Ponta Em Pincel 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

57 408571 100 Unidade 

Escova Laboratório, Formato: 
Cilíndrica, Material Cabo: Arame 
Material Cerda: Cerda Em Crina De 
Cavalo Diâmetro: 2 CM, 
Comprimento: 20 CM Acessórios: 
Ponta Em Pincel 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

58 411901 100 Caixa 

Agulha Coleta Sangue À Vácuo 25 
X 07 mm. Material: Aço Inoxidável 
Siliconizado, Uso: Estéril, 
Descartável, Embalagem Individual. 
Dimensão: 22 G x 1". Tipo Ponta: 
Bisel Curto Trifacetado.Tipo 
Conexão: Conector Luer Lock Em 
Plástico. Tipo Fixação: Protetor 
Plástico (Caixa com 100 unidades) 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

59 357757 50 Frasco 
Corante Tipo: Azul De Cresil 
Brilhante. Aspecto Físico: Líquido 
Características Adicionais: Ci 51010 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

60 619195 50 Caixa 

Coletor De Urina. Material*: 
Plástico. Tipo*: Sistema Aberto 
Modelo: Infantil. Capacidade*: 
Cerca De 100 ML Características 
Adicionais*: Adesivo Hipoalergênico 
Embalagem*: Embalagem Individual. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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Caixa com cerca de 100 unidades 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

61 411743 15 Unidade 

Micropipeta, capacidade aspiração: 
até 1000 mcl,tipo: monocanal, 
mecânica, ajuste: VOLUME FIXO, 
componentes: com ejetor de ponteira, 
suporte, adicional: autoclavável. 
Pipeta graduada 1000uL 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

62 409030 300.000 Unidade 

Tubo laboratorio, Tipo: ensaio, 
Material: ACRILICO, Tipo Fundo: 
Redondo, Formato: cilindrico, 
Dimensões com cerca de 12 x 75 mm 
para ensaios bioquímicos. Sem tampa 
e sem orla. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

63 410273 15 Unidade 

Micropipeta, capacidade aspiração: 
até 1000 mcl, tipo: monocanal, 
mecânica, ajuste: VOLUME 
REGULÁVEL, componentes: com 
ejetor de ponteira, suporte, adicional: 
autoclavável, 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

64 419661 50 Unidade 
Micropipeta, capacidade aspiração: 
até 100 microlitros, tipo monocanal, 
mecânica, ajuste: VOLUME 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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REGULÁVEL, componentes: com 
ejetor de ponteira, adicional: com 
deslocamento positivo. 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

65 430800 225 Unidade 

Termohigrômetro Tipo: Digital, 
Fonte Alimentação: Bateria 9 V, 
Faixa Temperatura: - 10 A 70 °C 
Características Adicionais: Painel 
Lcd, com certificado de calibração 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

66 356905 50.000 Teste 

Teste para determinação 
qualitativa de BHCG para 
diagnóstico para gravidez por método 
cromatográfico usando uma 
combinação de anticorpos 
monoclonal, marcador de anticorpos 
policlonais, anti HCG em amostra de 
soro ou urina.. 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(INDIVISÍVEL) 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

67 402718 1.000 
Pacote 

ou 
Frasco 

Dextrose, aspecto físico: cristal 
incolor ou pó branco cristalino, 
inodoro, fórmula química: c6h12o6 
(composto anidro), peso molecular: 
180,16 g,mol, grau de pureza: pureza 
mínima de 99,9%, característica 
adicional: padrão de referência 
analítico, número de referência 
química: cas 50-99-7, aromatizada 
sabor limão, para teste de tolerância 
a glicose (TOTG) em pó com 600 
gramas. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

68 343029 600.000 Teste 

Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: quantitativo de proteína "c" 
reativa, método: aglutinação em 
látex, apresentação: teste 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(INDIVISÍVEL) 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

69 430935 200 Caixa 

Reagente para diagnóstico clínico 1, 
tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: qualitativo de anti treponema 
pallidum, hemoaglutinação indireta, 
para determinação específica de 
AntitreponemaPalidium(IgG e 
IgM) com controle positivo/negativo 
e qualitativo para soro, líquor ou 
plasma humano, contendo hemácias 
sensibilizadas e solução diluente 
(Caixa com 100 testes) 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(INDIVISÍVEL) 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

70 327536 120 Caixa 

Corante, tipo: conjunto corante 
hematológico panótico rápido, 
aspecto físico: líquido, características 
adicionais: frascos separados 
contendo, composição: 0,1% de 
ciclohexadienos,0,1% de 
azobenzosulfônicos, componentes 
adicionais: 0,1% de fenotiazinas, 
caixa c/ 03 frascos de 500ml (Caixa c/ 
3) 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

71 483363 120.000 Unid 

Curativo tipo adesivo, material filme 
plástico, componentes com membrana 
polimérica dimensões: 2,5 x 2,5 cm, 
estéril. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

72 445576 100 Unid 

Garrote, material elástico, 
componente adicional: com sistema 
de trava em plástico tamanho: adulto 
tipo uso: reutilizável. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

73 460768 23.750 UNID 

Copo dosador oral, formato copo 
graduado, material polipropileno 
atóxico, livre de Bisfenol-A,volume 
60 ml, bordas suaves e arredondadas, 
graduação em alto relevo de 10 em 10 
ml. Resistência autoclave e fervura. 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

74 460768 1.250 UNID 

Copo dosador oral, formato copo 
graduado, material polipropileno 
atóxico, livre de Bisfenol-A,volume 
60 ml, bordas suaves e arredondadas, 
graduação em alto relevo de 10 em 10 
ml. Resistência autoclave e fervura. 

   COTA 
RESERVADA 5% 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

75 408817 10.000 UND 

Alça bacteriológica, material: 
plástico, componentes: com haste 
flexível, calibragem: calibrada, 
volume: 10 mcl, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: individual. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

76 409073 42.750 UND 

Tubo laboratório, tipo: ensaio, 
material: vidro, tipo fundo: fundo 
redondo, dimensões: cerca de 15 x 
150 mm, acessórios: tampa 
rosqueável. Caixa com até 250. 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

77 409073 2.250 UND 

Tubo laboratório, tipo: ensaio, 
material: vidro, tipo fundo: fundo 
redondo, dimensões: cerca de 15 x 
150 mm, acessórios: tampa 
rosqueável. Caixa com até 250. 

   COTA 
RESERVADA 5% 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

78 417047 75.000 UND 

Pipeta, tipo: PASTEUR, graduação: 
graduada, capacidade: 3 ml, material: 
plástico, escala: escala 0,5 em 0,5 ml, 
esterilidade: estéril (embaladas 
individualmente). 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

79 369744 75 LITRO 
Fenolftaleína. Componentes: 
Fenolftaleína. Concentração: Solução 
A 1%. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

80 437139 75 LITRO 
Hidróxido de sódio (NaOH), 
apresentação: Solução Aquosa. 
Concentração: 0,1 N. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

81 331036 500 UND 
Meio de cultura, tipo: caldo verde 
brilhante 2%, pó, com 500 gramas. 

   AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(INDIVISÍVEL) 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

82 409705 500 CX 

Lâmina laboratório, material: vidro, 
dimensões: cerca de 75 x 25 mm, tipo 
borda: borda fosca, tipo lapidada 
(caixa com 50 unidades), com 
aplicação em microscopia 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

83 409646 125 CX 

Lamínulas para Microscopia 24 x 
50mm. Lamínulas de vidro para 
lâmina histológica, confeccionada  
em vidro incolor, superfície sem 
bolhas ou imperfeições com 
resistência química, espessura N°1 de 
0,13 a 0,17mm, para  microscopia 
com tamanho de 24 x 50mm, caixa 
com 100 unidades. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

84 357684 60 FRASCO 

Óleo de imersão, uso: para 
microscopia, aspecto físico: líquido 
límpido, transparente, densidade: 
1,515 g/cm3, frasco com 100ml. 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

85 433641 15 UN 

Micropipeta 
Capacidade Aspiração: 20 MCL 
Tipo: Monocanal, Mecânica Ajuste: 
Volume Fixo. Componentes: Com 
Ejetor De Ponteira 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

86 433112 15 UN 

Micropipeta 
Capacidade Aspiração: 25 MCL 
Tipo: Monocanal, Mecânica Ajuste: 
Volume Fixo. Componentes: Com 
Ejetor De Ponteira 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

87 411017 25 UNIDADE 

Micropipeta 
Capacidade Aspiração: 50 MCL 
Tipo: Monocanal, Mecânica 
Ajuste: Volume Fixo. 
Componentes: Com Ejetor De 
Ponteira 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

88 244472 07 UNIDADE 
BÁLSAMO DO CANADÁ– FR 
COM 100ML 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 
 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 
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89 398417            07 UNIDADE 
HEMATOXILINA DE HARRIS – 
FR COM 500ML 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

90 366482 07 UNIDADE 
XILOL PA  98,50% - FR COM 1L    COTA 

EXCLUSICA 
ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

91 618744 100 UNIDADE 
ÀLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO 
99,8% PA FR PLÁSTICO COM 1L 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 

 
 

 

ITEM CATMAT QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
V. 

UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

R$ 

LC 123/2006 E 
147/2014 

92 602485 3 UNIDADE 

ACIDÍMETRO DE DORNIC 
ADICIONAL: CONJUNTO 
COMPLETO COMPONENTES: C/ 
BURETA 0-100 ºD, RESOLUÇÃO 
DE 0,05 ML OUTROS 
COMPONENTES: FRASCO DE 
PLÁSTICO 500ML 

   COTA 
EXCLUSICA 

ME/EPP 
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1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
A N E X O II 

 
Termo de Referência 

 

 

1.1. INSUMOS E REAGENTES COM EQUIPAMENTO EM COMODATO 

 
Aquisição de Reagentes e Insumos Laboratoriais, alguns dos quais vinculados à cessão em 

comodato de equipamentos de automação, via Contratação de empresa(s) especializada(s), com fornecimento 

continuado para realização de exames de bioquímica, gasometria, coagulometria, urinálise, entre outros, e 

fornecimento de acessórios compatíveis com os modelos dos equipamentos visando o abastecimento e 

funcionamento pleno do Laboratório de análises clínicas, Banco de leite e demais setores do Instituto 

Cândida Vargas, caracterizados como bens comuns, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas no artigo 6º, XXIII, „a‟ da Lei Federal nº14.133/2021 e neste instrumento. 

 
LOTES COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS OBJETOS 

 
LOTE/GRUPO 01: Contratação de empresa especializada em reagentes e equipamento de 
bioquímica, em comodato 

 

O aumento das quantidades destes reagentes se faz necessário para atender a demanda de 
atendimentos realizados por essa unidade. 

 
Exigências do GRUPO 01: 

 

 O equipamento deverá permanecer no laboratório até o término dos reagentes. 

 A empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a emissão de laudos e 
funcionamento do equipamento até o término dos reagentes. 

A firma vencedora do lote deverá disponibilizar com comodato de 01 (um) Analisador automático para 

Bioquímica e 01 para analisador back-up automatizado, com fornecimentos de insumos necessários para 

os serviços do laboratório e este deverá ser comprovadamente novo ou com até 02 (dois) anos de uso, com 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA e com as especificações mínimas abaixo: 

 Especificações técnicas mínimas para o analisador automático de Bioquímica: 
• Equipamento de bancada e fácil operação; 

• Método de ensaio: cálculo com fator, cinético ou padrão, ponto final com e sem branco de amostra; 
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• Número de reagentes: no mínimo 30 reagentes (sob refrigeração); 

• Velocidade operacional mínima 300 testes/hora (fotométricos + ISE), dos quais no mínimo 200 
testes/fotométrico/hora, e o equipamento de back-up com velocidade operacional de no mínimo 200 
testes/hora. Tais valores representam a demanda associada do laboratório. 

• Capacidade de processamento pelos métodos colorimétricos, cinética UV e turbidimétricos; 

• Sistema aberto que permita a implantação de reagentes alternativos em caso de emergência; 

• Capacidade de amostra: mínimo de 30 posições para tubos primários ou copo de amostra de soro, 
plasma, urina e fluidos biológicos; 

• Sensores de líquido: para amostra e reagente; 

• Reagentes da mesma marca do equipamento, ou seja, originais com código de barras para 
identificação automática do equipamento. A solicitação da mesma marca é feita para atender o 
controle de qualidade interno e externo (interlaboratoriais) uma exigência da ANVISA, além de 
diminuir os custos e o tempo de todo o processo operacional; 

• Identificador da amostra/reagente: Código de barras/identificação manual; 

• No mínimo 30 cubetas autolaváveis; 

• Alimentação de amostras de emergência a qualquer momento, com prioridade de análise, e sem 
interrupção de operação/rotina; 

• Baixo consumo de água (14,5 litro/hora). Limite de vazão associada ao laboratório. 

• Software em português em ambiente Windows XP ou compatível com o instalado no laboratório; 

• Caso o equipamento necessite de água destilada, a empresa licitante vencedora deverá 
disponibilizar, sob sua responsabilidade, um aparelho de osmose reversa, sem ônus ao ICV 

Todos os reagentes citados se apresentam em lote único pois devem ser do mesmo fabricante 

e compatíveis com o equipamento para realização do controle de qualidade externo/ensaios de proficiência 

interlaboratoriais e controle de qualidade interno, uma exigência da Vigilância Sanitária, conforme RDC nº 

302/2005, além de redução dos custos e do tempo de todo o processo operacional; 

 
A principal legislação da ANVISA que exige a especificação, qualificação, calibração e manutenção de 

equipamentos em laboratórios de análises clínicas é a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 786, de 

5 de maio de 2023. 

Esta norma, que substituiu a antiga RDC 302/2005, estabelece os requisitos técnico-sanitários atuais e entrou 

em vigor em 1º de agosto de 2023. 

 
GRUPO 02: Contratação de empresa especializada em reagentes e equipamentos de 
coagulometria, em regime de comodato: 

 

Exigências do LOTE/GRUPO 02: 
 

• O equipamento deverá permanecer no laboratório até o término dos reagentes. 
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• A empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a emissão de laudos e 
funcionamento do equipamento até o término dos reagentes. 

• A firma vencedora do lote 03 deve fornecer em regime de comodato um (01) 
analisador AUTOMÁTICO de leitura coagulométrica/turbidimétrica e um (01) 
analisador para backup semi-automático com impressora térmica e os reagentes 
para a realização dos exames de coagulação e estes deverão ser comprovadamente 
novos ou 
com até 02 (dois) anos de uso, com registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/ANVISA e com as especificações mínimas abaixo. 

 
Especificações mínimas do equipamento de coagulometria: 

 
• Aparelho automático com no mínimo 05 canais de leitura; 

• Armazenamento de controle de qualidade e resultados de amostras processadas. 

• Leitor de códigos de barras 

• Carregamento contínuo de amostras incluindo modo de processamento de 
testes de urgência a qualquer momento. 

• 40 testes/hora 

• Baixo consumo de água (14,5 litro/hora). Limite de vazão associada ao laboratório 

• Sistema de manutenção simples para atender exigências das UTIS Materna e Neonatal 

• Sistema de resfriamento/aquecimento de reagentes e amostras integrado 

• Monitoramento total durante o processamento das amostras, incluindo alertas 
operativos (níveis de reagentes/amostras, colisões ou falhas de processamento); 

• Volume de amostra e reagente menor ou igual a 200 μl; 
• Conversão de TP (segundos) em % INR por curva de calibração; 

• As embalagens dos reagentes devem conter dados de rotulagem conforme 
portaria do MS-SUS de 23/01/1996; 

• Todos os reagentes citados se apresentam em lote único pois devem ser do mesmo 
fabricante e compatíveis com o equipamento para realização do controle de qualidade 
externo/ensaios de proficiência interlaboratoriais e controle de qualidade interno, uma 
exigência da Vigilância Sanitária, conforme RDC nº 302/2005, além de redução dos 
custos e do tempo de todo o processo operacional; 

 

 
ÌTEM 30 (ETP)/GRUPO 03: Contratação de empresa especializada em insumos (tiras reagentes) e 
equipamento de urinálise, em regime de comodato 

 

O aumento destes se justifica pelo aumento das solicitações de exames do tipo sumário de urina, em função 
da alta demanda de pacientes. 
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Exigências do LOTE/GRUPO 03: 

 
• O equipamento deverá permanecer no laboratório até o término dos reagentes. 

• A firma vencedora do lote/grupo 04 deverá fornecer em regime de comodato um (01) 
analisador semi-automático com impressora térmica e este deverá ser comprovadamente 
novo ou com até 02 (dois) anos de uso e com registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/ANVISA. 

• A empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a emissão de laudos e 
funcionamento do equipamento até o término dos reagentes. 

 
Especificações mínimas do equipamento para leitura das fitas de urinálise: 

 
• Analisador semiautomático compatível com as fitas reagente para bioquímica urinária; 

• Resultados alterados sinalizados em impressão 

• Resultados qualitativos, quantitativos e/ou em cruzes, dependendo do tipo de teste, com 
data e hora de realização do teste; 

• Leitura de Código de barras; 

• Fácil manutenção e limpeza; 

• Utilização de tiras com 11 áreas, conforme solicitado pela área médica do Hospital; 

• Aparelho semiautomático (detecta a tira através de sensor) 

 
 

DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
Em atenção ao questionamento apresentado, acerca da possibilidade de aplicação da reserva de cota para 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, bem como da 
viabilidade de parcelamento dos itens indicados, apresenta-se a seguinte análise: 

 
1. Itens não passíveis de divisão (indivisíveis): 

• Grupo 1 (itens 1 a 27), Grupo 2 (itens 28 e 29) e Item 30: 
Os referidos itens envolvem o fornecimento de insumos vinculados a equipamentos disponibilizados em regime de 
comodato. Nesse contexto, a eventual divisão em cotas implicaria a utilização simultânea de equipamentos de 
diferentes fornecedores para execução de um mesmo conjunto de exames/atividades, o que se mostra tecnicamente 
inviável. 

 
Tal inviabilidade decorre da necessidade de padronização tecnológica, compatibilidade entre equipamentos e 
insumos, além da garantia de qualidade e rastreabilidade dos resultados. A adoção de múltiplos fornecedores 
poderia comprometer a eficiência operacional, a segurança dos procedimentos e a responsabilidade técnica, 
afrontando os princípios da economicidade e da eficiência. 

 
Dessa forma, os itens devem ser considerados indivisíveis, sendo inadequado o parcelamento. 

• Itens 66, 68, 69 e 81 (numeração do edital): 
Tratam-se de reagentes e testes laboratoriais que, por sua natureza, exigem padronização metodológica e 
compatibilidade com os equipamentos utilizados. 
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O parcelamento desses itens poderia resultar na aquisição de produtos com metodologias distintas ou 
incompatíveis, comprometendo a confiabilidade dos resultados, a validação dos exames e a continuidade dos 
serviços. Além disso, a multiplicidade de fornecedores pode dificultar o controle de qualidade e a gestão dos 
insumos. 

 
Assim, por razões técnicas e operacionais, tais itens também devem ser considerados indivisíveis. 

 
2. Itens passíveis de divisão (divisíveis): 

• Itens 43 (e 44); 45 (e 46); 47 (e 48); 49 (e 50); 51 (e 52); 73 (e 74); 76 (e 77): Referem-se a materiais 
de consumo de natureza comum, como tubos, copos dosadores e similares, que não apresentam 
dependência técnica entre si nem vínculo com equipamentos específicos. 

 
Tais itens são padronizados, amplamente disponíveis no mercado e podem ser fornecidos por diferentes 
empresas sem prejuízo à execução contratual. Dessa forma, o parcelamento é viável e recomendável, pois 
amplia a competitividade do certame e possibilita a aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006. 

 
3. Conclusão: 

 
Diante do exposto: 

• Devem ser considerados indivisíveis: Grupo 1, Grupo 2, Item 30, Itens 66, 68, 69 e 81, por 
inviabilidade técnica e operacional de parcelamento; 
• Podem ser considerados divisíveis: Itens 43 (e 44); 45 (e 46); 47 (e 48); 49 (e 50); 51 (e 52); 73 (e 
74); 76 (e 77), por se tratarem de materiais comuns e independentes. 
 

 *A numeração é referente ao disposto no anexo I do Edital. 
 

A presente análise observa os princípios da economicidade, eficiência e competitividade, assegurando a 
adequada execução do objeto contratual. 

 
1.2. PRAZO DO CONTRATO E/OU PRORROGAÇÃO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 5 (cinco) anos, contados após a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município, por trata-se de fornecimento contínuo, nos termos do artigo 106 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

1.2.2. Os contratos poderão ser prorrogados sucessivamente, por até 10 (dez) anos, devendo haver previsão 
expressa no edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.3 O objeto dessa contratação é enquadrado como continuado (Insumos, Reagentes e Equipamentos em 
cessão de regime de comodato), conforme artigo 6º, inciso XV da lei 14.133/201, tendo em vista que o 
Instituto Cândida Vargas necessita manter e aprimorar os serviços ofertados pelo Laboratório de Análises 
Clínicas e demais setores do Instituto Cândida Vargas com qualidade padrão-ouro, constituinte da demanda 
das solicitações médicas e fluxo da Maternidade, atendendo pacientes ambulatoriais e internas, promovendo 
eficiência, velocidade, confiabilidade e qualidade nos resultados de exames, favorecendo o diagnóstico 
clínico principalmente para pacientes em estado grave na UTI Materna e na UTI Neonatal. Nesse sentido, a 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

vigência plurianual se apresenta como a solução mais adequada, conforme o Estudo Técnico Preliminar 
considerando a análise da solução pormenorizada no tópico 07 do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

respectivamente nos tópicos 04, 06 e 08 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência, elaborada conforme art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei 14.133/2021. 

 
2.2 -. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 

A aquisição de reagentes laboratoriais é justificada pela necessidade de se reabastecer o estoque do 
almoxarifado do laboratório, permitindo a realização de exames de diagnóstico a nível hospitalar e 
ambulatorial (agendados), sem descontinuidades, imprescindível para firmar a Maternidade Cândida Vargas 
como centro de referência em gestação de alta complexidade. Dessa forma, possibilitará o atendimento 
contínuo aos pacientes do Sistema Único de Saúde, proporcionando segurança às gestantes de alta 
complexidade, durante 24 horas (diariamente) e para as unidades de terapia intensiva materna e neonatal, os 
quais precisam ser monitoradas constantemente, sem descontinuidades ou interrupções, através de exames 
para o esclarecimento e fechamento dos diagnósticos de pacientes (adultos e recém-nascidos), que dependem 
dos resultados desses exames para finalmente serem liberados para tratamento ambulatorial. 

Cabe destacar que a necessidade descrita nos parágrafos anteriores é de caráter permanente, isto é, 
os exames são requeridos e realizados diariamente, em maior ou menor quantidade, a depender de fatores 
como a taxa de ocupação de leitos do Instituto Cândida Vargas, a quantidade de admissões no serviço, as 
intercorrências hospitalares, entre outros. Por essa razão, o objeto desta contratação enquadra-se na definição 
contida no Art. 6º, inciso XV da Lei n° 14.133/2021. 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico “07” do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, conforme artigo 6º, § XXIII, alínea “c” da lei 
federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 
4.1. Sustentabilidade 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico “14” do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4.2. Exigências gerais para contratação dos equipamentos de bioquímica, gasometria, coagulometria, 
urinálise e back up em regime de comodato: 
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 Todos os insumos e acessórios inerentes ao funcionamento dos equipamentos para os 
serviços assistenciais (calibradores, soro controle, soluções de limpeza, cubetas, etc.), materiais para 
emissão de laudos incluindo impressora a laser, papéis, fitas de impressão, cartuchos, e demais periféricos 
necessários ao bom funcionamento dos equipamentos e realização dos testes licitados, deverão ser 
fornecidos pela licitante vencedora sem ônus para a instituição, durante a vigência do contrato; 

 

 A licitante vencedora dos equipamentos acima citados será responsável pelo interfaceamento 
bidirecional compatível com o sistema VIVVER, utilizado no Laboratório ICV com medidas 
de sustentabilidade, com identificação com código de barras de amostras a fim de evitar erros por 
trocas, disponibilizando sem ônus para o ICV todos os acessórios como Computador com 
microprocessador para interface, mouse, nobreak com autonomia mínima de 30 minutos, 
impressora código de barras, leitor de código de barras, etiquetas e materiais consumíveis, 
inclusive para o equipamento de backup. Caso haja algum outro custo para a implantação do 
interfaceamento tudo ficará a cargo da empresa vencedora do devido certame; 

 

 Caso o equipamento necessite de água destilada, a empresa licitante vencedora deverá 
disponibilizar, sob sua responsabilidade, um aparelho de osmose reversa, sem ônus ao ICV; 

 

 Manutenções preventivas dos equipamentos, devem ser trimestrais, informadas com antecedência 
e agendadas com o laboratório e as UTIs, materna e neonatal, devendo gerar registros (relatórios) 
para posterior avaliação da vigilância sanitária; Conforme RDC 302, 13/10/2005, “5.4 
Equipamentos e Instrumentos Laboratoriais alínea “c” 

5.4 Equipamentos e Instrumentos Laboratoriais 
c) realizar e manter registros das manutenções preventivas e corretivas; 

 Os equipamentos deverão conter número de série para controle e a licitante vencedora será 
responsável pela manutenção corretiva, com presença de um técnico, caso necessário, em prazo de 
no máximo 24 horas contados a partir da solicitação dos reparos e/ou abertura do chamado técnico 
ou científico, por e-mail ou telefone. Se o problema não for solucionado em 48 horas, o 
equipamento deverá ser substituído por outro com características similares, para evitar a 
descontinuidade do serviço, sendo assim, durante esse período as amostras biológicas, não 
poderão ficar armazenadas e deverão ser enviadas para o processamento em laboratório externo, 
esses procedimentos não poderão acarretar ônus para o ICV, sendo responsabilidade da empresa as 
devidas providências para o processamento destes exames durante todo o período em que o 
equipamento estiver inoperante. A suspensão dos testes por defeito no equipamento por um 
período superior a 24 horas implicará na notificação à administração superior competente para 
providências cabíveis. 

 

 A empresa deverá descrever na proposta a apresentação e o rendimento de cada kit, o menu 
de testes, a metodologia do equipamento e das reações, além de anexar o folder do equipamento na 
proposta. Caso o rendimento do equipamento não atenda à performance total do quantitativo 
de testes contratado, a licitante deverá comprometer-se a repor o número de testes que 
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faltarem, sendo este levantamento de consumo realizado junto ao responsável pela Unidade 
Laboratorial frente aos registros do equipamento e do Laboratório 

 
 As empresas vencedoras dos kits deverão garantir o serviço de manutenção gratuito dos 

equipamentos durante o fornecimento dos reagentes e enquanto houver insumos em estoque 
relativos a aquisição deste certame. Caso haja falta de reprodutibilidade, falha no kit, problema 
de lote, problemas com calibração e controle, a empresa ficará obrigada a substituir o kit, por outro 
de mesma marca. 

 

 A instalação, treinamento e acompanhamento deverão ser feitas com assessoria cientifica a todos os 
profissionais que atestarão a capacidade técnica e a funcionalidade da realização dos exames nos 
horários solicitados pela coordenação do laboratório e das UTIs. No prazo de 05 (cinco) dias uteis 
após a instalação dos equipamentos, os profissionais do laboratório e/ou das UTIs materna e 
neonatal atestarão a capacidade técnica e a funcionalidade dos equipamentos nas realizações dos 
exames. Caso sejam detectadas não conformidades, será encaminhado um relatório para 
CONTRATADA, a qual deverá corrigir os problemas apontados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

 Os reagentes devem ser entregues com validade mínima de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias contados a partir da data de entrega, salvos os que possam apresentar documentação (no ato 
da proposta) que confirme que sua validade seja inferior e este prazo por motivos peculiares aos 
seus componentes; 

 
 Os equipamentos deverão ser comprovadamente novo ou com até 02 (dois) anos de uso em linha 

de fabricação 
 

 Os equipamentos deverão ficar no ICV até o fim dos reagentes 
 

4.3. Da possibilidade de exigência da amostra 

4.3.1. Caso necessário, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra 
dos seguintes itens deste termo de referência abaixo relacionados, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis 
após a solicitação do Laboratório de Análises Clínicas do Instituto Cândida Vargas; 

4.3.2. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregue(s) no Instituto Cândida Vargas, situado a AV. Coremas, 865, 
Jaguaribe, Centro – João Pessoa – PB, no horário de segunda a sexta-feira, das 08 às 16hs, devidamente 
identificada(s) com o nome da empresa e número do processo, devendo vir em embalagem original de 
comercialização contendo (número do lote, data de fabricação, prazo de validade, razão social, endereço do 
fabricante e registro na Anvisa), assumindo a licitante total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso 
na entrega; 

4.3.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir da solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo, podendo ser prorrogado por no máximo mais 05 (cinco) dias úteis; 

4.3.4. Quando o valor unitário do item não for significativo ou que a amostra seja de um produto 
descartável ou que fique inutilizável após os testes, a administração ficará com o item e providenciará o seu 
descarte 30 dias após a homologação do procedimento licitatório, pelo setor responsável pela a análise, sem 
direito a ressarcimento; 
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4.3.5. Itens com valores mais significativos ou que a amostra não seja de um produto descartável, poderão 
ser devolvidos após o término da licitação mediante solicitação do fornecedor sem ônus para o ICV. 

4.3.6. A avaliação técnica e validação das amostras serão realizadas pela equipe técnica do Laboratório de 
Análises Clínicas, responsável pela elaboração do Termo de Referência, bem como dos setores competentes 
que fazem uso do (s) reagentes e insumos, mediante indicação de critérios objetivos; 

4.3.6.1. Dentre as características físicas, será avaliado a composição/formulação, colaboração, 
dimensão/medidas, graduação, volume, transparência, absorção, trama, textura, adesividade, pressão, 
número de vias, identificação de vias, sistemas de conexões/ajustes e de controle de fluxo, vedação, 
flexibilidade fenestras. Isenção de agentes tóxicos, resíduos químicos (p.ex. amido), odor, impurezas, 
desprendimento de fios, abrasividade, corrosão, peças acessórias, dentre outras características do produto. 
Características da embalagem, ordenação do material dentro da embalagem, rotulagem, métodos de 
esterilização, transferência asséptica, resistência, durabilidade, integridade, apresentação, quantidade, data de 
fabricação e validade, lote, dentre outras características do material, quando aplicável. 

4.3.6.2. Os resultados das avaliações/validações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

4.3.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada; 

4.3.8. Caso haja reprovação do produto apresentado como amostra pelo fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, o fornecedor provisoriamente classificado em segundo lugar será 
oportunamente convocado para apresentação de amostra do produto ofertado no mesmo prazo, e assim 
sucessivamente, até que seja selecionado o produto com amostra aprovada; 

4.3.9. Os licitantes deverão colocar à disposição da administração todas as condições indispensáveis à 
realização dos testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
544. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.5. Vistoria 

Quando a avaliação prévia do local de instalação do equipamento em comodato por imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado 
, a Administração e/ou o(s) pode(m) realizar a solicitação por escrito a(o) Agente de Contratação que , 
juntamente com o Setor Solicitante , disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados , 
conforme art 63º 2 da Lei de nº 14.133, de 2021 . 

 
4.6. Da Garantia do Produto 

O prazo de garantia legal será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 ( 
Código de Defesa do Consumidor ) somado ao prazo de garantia contratual dos bens , que será de, no 
mínimo 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto, nos termos do artigo 50 do supracitado Código. 

 
4.7. Da Validade do Produto 

Os reagentes devem ser entregues com validade mínima de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), 
contados a partir da data de entrega, salvo os que possam apresentar documentação (no ato da proposta) 
que confirme que sua validade seja inferior a este prazo por motivos peculiares aos seus componentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Caso os produtos possuam, no prazo estipulado para a entrega, validade inferior, a 365 dias, a 
CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal, através de “carta-compromisso”, de realizar a 
troca dos produtos/reagentes que estiverem próximos do término do prazo de validade, por 
produtos/reagentes com datas de validades superiores, mediante solicitação da CONTRATANTE. 

 
4.8. Registro do Produto 

As empresas deverão ter Registro no Ministério da saúde, tanto para o equipamento quanto para os 
reagentes de uso diagnóstico in vitro, conforme Lei nº 9.782, de 26 de Janeiro de 1999, ou declaração de 
isenção de registro dos materiais, no Ministério da Saúde/ANVISA dentro do prazo de validade, a qual 
deverá ser efetuada através de: cópia da Publicações no D.O.U.- Diário Oficial da União, ou cópia emitida 
através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária 

 

 

 
5.1. Condições de entrega 

5.1.1. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser entregues e instalados no prazo de até 20 
(vinte) dias úteis a contar da data da assinatura do contrato pela(s) licitante(s) vencedora(s), no 
laboratório ICV, no endereço e horário indicados no item 5.1.3, em remessa única e conforme 
especificações minimas dos equipamentos contidas neste termo de referência; 

 
 

5.1.2. A entrega de reagentes e insumos deverá ser feita conforme especificações contidas neste Termo de 
referência, de forma parcelada de acordo com a necessidade e capacidade de armazenamento do 
almoxarifado do laboratório, e mediante solicitação de nota de empenho enviada a empresa através 
de e-mail ou whatsapp, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar da data do envio do empenho por 
e-mail e/ou whatsapp; 

 
5.1.3. Do local e horário das entregas: - Laboratório de Análises Clínicas do ICV, Endereço: Av. Coremas, 

865, Jaguaribe, Centro – João Pessoa – PB, CEP 58015-08, Horário: De segunda a sexta-feira, das 08 às 
17hs; 

 
5.1.4. Todos os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal e deverão apresentar 

a especificação de cada item com seu respectivo lote e validade, preços unitários e totais, de acordo com 
a nota de empenho. 

 
5.1.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
 

5.2. Rotinas a serem cumpridas (garantia, manutenção e assistência técnica) 

5.2.1. O prazo de garantia legal será aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 
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5.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto; 

5.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante; 

5.2.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE; 

5.2.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas; 

5.2.5.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias; 

5.2.5.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 
5.2.5.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da administração pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada; 
5.2.5.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante; 
5.2.5.5. Na hipótese do subitem 5.2.5.3, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos laboratoriais dos diversos setores do 
Instituto Cândida Vargas durante a execução dos reparos; 
5.2.5.6. Decorrrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.2.5.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

 
5.2.6. No caso de impossibilidade de entrega no prazo acima estipulado, a Contratada deverá comunicar 

por escrito à Contratante e solicitar novo prazo discriminando a data da provável do início, podendo a 
justificativa ser aceita ou não; caso não aceita, incorrerá a Contratada às sanções previstas na lei e suas 
alterações e o seu uso; 

 
5.2.7. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para a 

execução de assistência técnica, assistência científica e assistência de informática locais, relacionadas ao 
objeto deste contrato, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE; 

5.2.8. A contratada, antes de iniciar o processo de instalação dos equipamentos, deverá comunicar-se com os 
responsáveis técnicos do laboratório de análises clínicas ICV, para fornecer o check list com os 
requisitos necessários para a instalação do(s) equipamento(s); 
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5.2.9. Os equipamentos deverão ser interfaceados (bi-direcional) com o Sistema de Informática 
Laboratorial VIVVER utilizado no Laboratório do ICV. O interfaceamento será de responsabilidade da 
empresa contratada, devendo ser negociado a sua implantação, desenvolvimento e manutenção do 
mesmo diretamente com a empresa fornecedora do Sistema VIVVER sem nenhum ônus para o Instituto 
Cândida Vargas; 

5.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer treinamentos e assessoria técnica e científica aos funcionários 
do laboratório envolvidos no manuseio diário do equipamento, sempre que solicitado pelo Laboratório 
do ICV; 

5.2.11. A CONTRATADA deverá ser responsável pela manutenção corretiva (máximo em 24hs), e 
preventiva do equipamento trimestral, inclusive com troca de peças com documento 
comprobatório. Deverá fornecer reagentes, calibradores, controles e padrões que se fizerem necessários 
à manutenção, ou repor os insumos/reagentes utilizados nas manutenções ao Laboratório do ICV. No 
caso, se a manutenção corretiva não acontecer até as 48hs após a solicitação (via e-mail e/ou telefone), 
os exames serão enviados para outro laboratório contratado pela empresa e os custos serão de 
responsabilidade da empresa contratada. Não contará para efeito de manutenção corretiva o 
atendimento não-presencial; 

5.2.12. Toda e qualquer manutenção realizada nos equipamentos, até mesmo a instalação, deverá ser 
registrada pelo técnico responsável pela manutenção, em formulário próprio, indicando no mínimo as 
seguintes informações: data e hora do chamado, data e hora da realização da manutenção, 
identificação do responsável pela manutenção, identificação do equipamento e nº de série, tipo de 
manutenção (corretiva ou preventiva) e ações realizadas na manutenção (qual o defeito, o que foi 
feito, corrigido e/ou modificado). Após a conclusão do serviço de manutenção, uma cópia legível 
deste formulário de registro deverá obrigatoriamente ser fornecida ao Laboratório ICV. No caso de 
manutenções preventivas, a empresa contratada deverá fornecer previamente um check-list dos 
procedimentos que serão realizados na mesma; 

5.2.13. Qualquer aparelho ou módulo que apresentar defeitos frequentes e/ou funcionamento inadequado 
tem que ser substituído imediatamente por outro equivalente sem nenhum ônus para a instituição 
contratante; se ocorrer alto índice de paradas do equipamento, ou de performance inadequada, será 
considerado um critério para rompimento do contrato; 

5.2.14. Também será considerado critério para rompimento do contrato reagentes que não apresentarem a 
performance mínima para garantia da qualidade. Os critérios para essa avaliação serão baseados nos 
controles interno e externo da qualidade do Laboratório ICV; 

5.2.15.A(s) contratada(s) deverá(ão) instalar, NOBREAKS nos respectivos equipamentos; 

5.2.16. Fornecer equipamento substituto quando houver necessidade de retenção de um equipamento para 
manutenção e/ou reparo; 

5.2.17. Fornecer contato direto, preferencialmente via telefone (0800 ou similar), com a assistência técnica e 
científica; 

5.2.18. O EQUIPAMENTO não poderá ser removido do local de instalação sem o consentimento 
expresso da CONTRATANTE; 

5.2.19. Repor todas as perdas por não conformidade do (s) reagente (s) e/ou insumo (s), ou problemas no 
equipamento; A contratada deverá substituir, em qualquer época, o produto/equipamento, desde 
que fique comprovada a existência de inadequação ao solicitado ou qualquer não conformidade, 
mediante a apresentação do produto defeituoso ou proceder o ressarcimento do mesmo, não 
acarretando ônus para a CONTRATANTE; 
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5.2.20. Os equipamentos a serem fornecidos deverão estar em condições regulares e satisfatórias de 
funcionamento e atender integralmente às exigências deste Termo de Referência; 

5.2.21. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte, seu correto acondicionamento, evitando danos e adotando 
práticas de sustentabilidade ambiental; 

5.2.22. Todos os equipamentos deverão ser compatíveis com a tensão e potência da rede elétrica do 
laboratório ICV; 

 
5.2.23. A apuração de eventuais atrasos na entrega estará sujeita a penalidades especificadas na seção 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento que deverá ser 
registrada em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

5.2.24. Os bens e documentação poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com o 
estado de entrega dos equipamentos ou com os quantitativos constantes na Ordem de Fornecimento de 
Bens e Serviços, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

5.2.25. Os serviços de Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente 
capacitados nos produtos em questão, bem como, com todos os recursos ferramentais necessários para 
a prestação dos serviços; 

5.2.26. A Contratada deverá disponibilizar meio de acesso para abertura de chamados em garantia que 
utilize mecanismos formais de comunicação, tais como: e-mail, whtasapp, site ou central de 
atendimento; 

5.2.27 Fornecer o número de testes solicitado, desconsiderando o “volume morto” do frasco de reagentes; 

5.2.28. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos produtos, bem como pela inviolabilidade de 
suas embalagens até a entrega dos mesmos à CONTRATANTE, garantindo que o seu transporte, 
mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo 
fabricante, notadamente no que se refere às temperaturas mínimas e máximas, empilhamento e 
umidade; 

5.2.29. Fornecer bula dos reagentes/insumos e manual dos equipamentos preferencialmente, na forma 
impressa, em língua portuguesa; 

5.2.30. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação à Contratada, às custas desta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 

5.2.31. Caso reste impossibilitado o reparo do equipamento no mesmo dia do chamado, deverá ser 
disponibilizado, de imediato, outro equipamento para substituí-lo, temporária ou definitivamente, a 
fim de se evitar a descontinuidade do serviço. 

5.2.32. Realizar, sem ônus à CONTRATANTE, desde que previamente autorizada pelo LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS ICV as modificações e ajustes no equipamento que se apresentem necessários 
para otimizar o funcionamento e aumentar a confiabilidade, ou, ainda, para acrescentar novas tecnologias, 
sendo os custos com os materiais necessários para a execução deste ajuste de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
. 
5.3. Materiais a serem disponibilizados pela contratada 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.3.1. A contratada deverá disponibilizar todos os acessórios como: Computador com 

microprocessador para interface, mouse, nobreak com autonomia mínima de 30 minutos, 

impressora código de barras, leitor de código de barras, etiquetas e materiais consumíveis, inclusive 

para o equipamento de backup e caso haja algum outro custo para a implantação do interfaceamento ficará 

a cargo da empresa vencedora do certame; 

5.3.2. Todos os insumos e acessórios inerentes ao funcionamento do equipamento para os serviços 

assistenciais (calibradores, controles, soluções de limpeza, diluentes, cubetas, etc.), materiais para emissão de 

laudos incluindo impressora a laser, papéis, fitas de impressão, cartuchos, e demais periféricos necessários ao 

bom funcionamento do equipamento e realização dos testes licitados, deverão ser fornecidos pela licitante 

vencedora sem ônus para a instituição, durante a vigência do contrato 

 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117 e nos artigos 20 e 22 da Lei 

Municipal nº 14.781/2023), de acordo com a portaria 03/2025/DG/ICV, contendo: 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.6.1.1. Fiscalização Técnica (Portaria 03/2025/DG/ICV) 

6.6.1.2 Fiscalização Administrativa (Portaria 03/2025/DG/ICV) 

6.6.1.3 Gestor do Contrato (Portaria 03/2025/DG/ICV) 
 

 

 
7.1. Do recebimento 

 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) Comissão de 
Recebimento e/ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.1.6 .O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
7.2. Liquidação 

 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 9º a 12 do 
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Decreto Municipal nº 10.535/2023. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.3.1. o prazo de validade; 

7.2.3.2. a data da emissão; 

7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5. o valor a pagar; e 

7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E FORMA DE 

EXECUÇÃO 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

 
7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação a ser 
realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS 
E POR ITEM. 

 
8.2. Forma de Fornecimento 

O fornecimento dos bens será feito parceladamente conforme art. 6º da Lei nº 14.133/2021, 

 
8.3 Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
8.3.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.3.1.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.1.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.3.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.1.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.3.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.1.5.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.1.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.3.2 Qualificação Técnica 

8.3.2.1. Relativa à Qualificação Técnica – de acordo com os artigos 67 e 70 da Lei nº 14.133/2021 
c/c artigos 45, parágrafo único e 52 do Decreto Municipal nº 10.372/2023, a documentação referida 
neste subitem poderá ser: 

a) apresentada em original e por cópia; 

b) substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública; 
 

8.3.2.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

8.3.2.1.2. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar os documentos a 
seguir listados: 

 
a) Licença de Funcionamento Sanitário do exercício conferida pelo Órgão Sanitário 
competente conforme.Lei 9.782 de 26 de janeiro de 1999 (Publicado no D.O.U. de 
27.01.1999, Seção 1, pág. 1 e do capítulo II da criação e competência da Agência 
Nacional, art 8° do § 1º, Inciso V e VI), Lei nº 5.991/73, artigo 4º, inciso IV). 

 Caso o documento esteja vencido pode ser apresentado documento que 
comprove seu pedido de revalidação. 

 O Cadastro sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de 
Funcionamento sanitário, desde que seja juntados pela empresa participante os 
atos normativos que autorizam a substituição; 

 Para fins de comprovação da Licença de Funcionamento Sanitário ou Cadastro 
Sanitário poderá se aceita publicação do ato no Diário Oficial pertinente; 
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 A Licença emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária deverá estar dentro do 
prazo de validade. Nos Estados e Municípios em que os órgãos competentes não 
estabelecem validade para Licença, deverá ser apresentada a respectiva 
comprovação legal; 

Art. 8º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, 
controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. 
§ 1º Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária 
pela Agência: 

V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; Art. 4º - Para 
efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório não enquadrado 
nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e 
proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, 
ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os 
produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários; 

 
 

b) Atestado de capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente e 
compativel com o objeto, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (LEI Nº 14.133, DE 1º 
DE ABRIL DE 2021, seção III, art 37º, Inciso I.) de atuação no ramo de assistência à 
saúde, o atestado deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa jurídica, contendo o 
CNPJ, a razão social e o endereço da empresa 

. 
Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado 
por: 
I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da 
apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

 
c) Certificados de Registro dos Produtos que porventura cotarem neste certame, 
emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou órgão regulador 
do item, ou cópia de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo 
que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da 
impressão, conforme RDC 302/2005, nas alíneas 5.4.2, 5.5.1 e 5.5.2, na Lei 6.360 de 
23 de setembro de 1976 e no decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013. Tendo em 
vista o risco intrínseco que representam à saúde do consumidor, paciente, operador ou 
terceiros envolvidos, após aplicação de regras de classificação ou declaração de isenção 
de registro dos materiais, no Ministério da Saúde/ANVISA dentro do prazo de validade, 
a isenção deverá ser efetuada através de: cópia da Publicação no D.O.U.- Diário Oficial 
da União, ou cópia emitida através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

 
5.4.2 Os equipamentos e instrumentos utilizados, nacionais e importados, devem estar 

regularizados junto a ANVISA/MS, de acordo com a legislação vigente. 

5.5.1 Produtos para diagnóstico de uso in vitro *O laboratório clínico e o posto de 
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coleta laboratorial devem registrar a aquisição dos produtos para diagnóstico de uso 

in vitro, reagentes e insumos, de forma a garantir a rastreabilidade. 

5.5.2 Os produtos para diagnóstico de uso in vitro,reagentes e insumos adquiridos 

devem estar regularizados junto a ANVISA/MS de acordo com a legislação vigente. 

 
Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a empresa participante 

deverá comprovar essa isenção através de: 

 Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o insumo é 
isento de registro; ou 

 Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a 
isenção do objeto ofertado. 

 
Justificativa para solicitação da Licença de Funcionamento Sanitário (“8.3.2.1.2.a”): 

1. A Lei nº 5.991/73, artigo 21º, exige que empresas e estabelecimentos relacionados a medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, possuam licenciamento sanitário junto a órgãos sanitários. 

2.  O artigo 1º da Lei nº 6.360/76 estabelece que os produtos definidos na Lei nº 5.991/73 fiquem 
sujeitos às normas de vigilância sanitária. 

3.  O artigo 2º da Lei nº 6.360/76 dispõe que somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, 
sintetizar, purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir tais 
produtos as empresas cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das 
Unidades Federativas em que se localizem. 

4.  A licença de funcionamento sanitário tem por base a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, a RDC n.º 153/2017, conjugada com a Instrução Normativa nº 
16/2017 ANVISA. 

5. A RDC nº 153/2017 definiu o grau de risco sanitário das atividades sujeitas à vigilância sanitária, 
enquanto a IN n° 16/2016 da ANVISA traz a lista de Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE de atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária por grau de risco e 
dependente de informação para fins de licenciamento sanitário. 

6.  A necessidade de tal exigência constar como qualificação técnica no edital, se dá pelo fato de que a 
segurança e o bem estar dos pacientes também fazem parte da infinita gama de responsabilidade dos 
fornecedores do mercado. 

7.  Desse modo, ter o estabelecimento devidamente vistoriado e aprovado pela Vigilância Sanitária é o 
aval que o empresário precisa para dar início em suas atividades, demonstrando assim possuir 
padrões mínimos de organização, higiene e cuidados no manuseio de suas mercadorias/produtos. 

8. Portanto, caso a exigência em comento seja excluída do edital ou eventualmente transportada para o 
tópico de obrigações da contratada, a saúde dos pacientes que se encontram em tratamento no 
ICV poderá ser diretamente afetada pela não garantia da qualidade 

/fidedignidade do exame que será realizado. 

9. Por todo o exposto, evidencia-se que a exigência de Licença de Funcionamento Sanitário como 
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qualificação técnica não se mostra excessiva, uma vez que tem por objetivo evitar que empresas que 
não estejam em dia com as obrigações impostas pela Vigilância Sanitária vençam o certame, 
podendo retardar o procedimento ou até vir a causar grandes prejuízos à saúde dos pacientes. 

10. Insta ressaltar que, conforme acima demonstrado, a previsão de Licença de Funcionamento Sanitário 
como requisito de habilitação técnica está de acordo com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, que estabelece que somente serão permitidas, nos processos licitatórios, 
exigências de qualificação técnica e econômica “indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. 

 
Justificativa para solicitação de registro válido na ANVISA (“8.3.2.1.2.b”): 

1. A respeito da exigência de Registro na ANVISA, esta possui previsão legal específica, sendo certo 
que sua manutenção no tópico de Qualificação Técnica do aludido certame se mostra imprescindível 
para resguardar a saúde dos pacientes que serão beneficiados com a contratação pretendida. 

2. Vale mencionar que o registro é o ato legal que reconhece a adequação de um produto à legislação 
sanitária, que objetiva garantir a sua segurança e eficácia para o uso que se propõe, e sua concessão 
é dada pela ANVISA, o que é respaldado pelo texto constitucional, pois compete ao Sistema Único 
de Saúde (SUS) “controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde” e “executar ações de vigilância sanitária” (art. 200, I e II da CF). 

3. Trata-se de controle feito antes da comercialização, sendo utilizado no caso de produtos que possam 
apresentar eventuais riscos à saúde pública, como no caso dos itens constantes do objeto de 
contratação, uma vez que são materiais médico-hospitalares. 

4. O artigo 8º caput e parágrafo 1º, inciso VI da Lei 9.782 de 1999, que cria a ANVISA, corroboram 
esse entendimento ao estabelecer que: “Art. 8º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, 
regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. § 1º 
Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela Agência: (...) VI 
- equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e hemoterápicos e de diagnóstico 
laboratorial e por imagem” (grifo nosso) 

5.  Para que os produtos sujeitos à vigilância sanitária sejam registrados, é necessário atender aos 
critérios estabelecidos em leis e à regulamentação específica estabelecida pela Agência. Tais 
critérios visam minimizar eventuais riscos associados ao produto. 

6.  A Lei nº 5.991/73, nos incisos de seu artigo 4º, traz o conceito de medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, dispondo sobre o controle sanitário da comercialização desses produtos. 

7. Cabe à empresa fabricante ou importadora a responsabilidade pela qualidade e segurança dos 
produtos registrados junto à ANVISA, tendo como diretriz a Lei nº. 5.991/1973, a qual prescreve 
que correlato é “a substância, produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos 
anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à 
higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, 
ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários”. 

8.  Por sua vez, o artigo 1º da Lei nº 6.360/76 informa que os produtos definidos na Lei nº 5.991/73 
ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária. Assim, qualquer produto considerado como 
correlato pela legislação apontada, precisa de registro para ser fabricado e comercializado. 

9. Nesse sentido, a teor do disposto no artigo 2º da Lei nº 6.360/76, somente poderão extrair, produzir, 
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fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, 
armazenar ou expedir tais produtos as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e 
cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas em 
que se localizem. 

10. A regulamentação das condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento 
sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de 
que trata a Lei nº 6.360/76 é dada pelo Decreto nº 8.077/2013, que, em seu artigo 2º, estabelece que 
o exercício de atividades relacionadas aos referidos produtos dependerá de autorização da ANVISA 
e de licenciamento dos estabelecimentos pelo órgão competente de saúde dos Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, observados os requisitos técnicos definidos em regulamento desses órgãos. 

11. Ademais, de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei nº 6.360/76, nenhum dos produtos de que 
trata esta lei, inclusive os importados, podem ser industrializados, expostos à venda ou entregues ao 
consumo antes de registrados no Ministério da Saúde, salvo exceções previstas nos artigos 24 e 25, 
§ 1º da mesma lei. 

12. No caso específico dos insumos classificados como “correlatos”, de acordo com o artigo 4º da Lei nº 
5.991/73 acima mencionada, o artigo 25 da Lei 6.360/76 preleciona que: 
“Art. 25. Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina, odontologia e atividades 

afins, bem como nas de educação física, embelezamento ou correção estética, somente poderão ser 
fabricados, ou importados, para entrega ao consumo e exposição à venda, depois que o Ministério da 
Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade ou não do registro. 
§ 1º - Estarão dispensados do registro os aparelhos, instrumentos ou acessórios de que trata este 
artigo, que figurem em relações para tal fim elaboradas pelo Ministério da Saúde, ficando, porém, 
sujeitos, para os demais efeitos desta Lei e de seu Regulamento, a regime de vigilância sanitária”. 

13. O regulamento a que alude o § 1° do dispositivo acima mencionado é a Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, RDC n.º 185/2001, que teve por objetivo 
“atualizar os procedimentos para registro de produtos „correlatos‟ de que trata a Lei n.º 6.360, de 23 
de setembro de 1976”. 

14. De acordo com o artigo 3º deste regramento, alguns fabricantes ou importadores de produtos podem 
ser dispensados de registro, desde que constem nos itens 2, 3 e 12 da parte 3 do Anexo da RDC n.º 
185, de 06/11/2001 ou em relações elaboradas pela ANVISA. 

15. Os materiais solicitados não constam expressamente em nenhum dos regramentos acima 
mencionados, que excluem a necessidade de registro na ANVISA, pelo que se entende possível a 
exigência do registro na referida Autarquia com base nos dispositivos anteriormente mencionados. 

 
16. Cabe ressaltar que, na esfera penal, o artigo 273, parágrafo 1º-B, inciso I, do Código Penal considera 

crime hediondo importar, vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer 
forma, distribuir ou entregar a consumo o produto sem registro, quando exigível, no órgão de 
vigilância sanitária competente. Fato que não pode ser desprezado pelo administrador público 
responsável pelo fornecimento do medicamento em questão, razão pela qual não há falar que o seu 
não fornecimento caracteriza ato ilegal ou de abuso de poder (STJ, j. 02.02.2012, RMS 35434/PR, 
1ªT, Relator Ministro Benedito Gonçalves). 

17. Por todo o exposto, evidencia-se que a exigência registro válido na ANVISA na qualificação técnica 
não se mostra excessiva, uma vez que tem por objetivo evitar que licitantes que não estejam em dia 
com as obrigações impostas pela Vigilância Sanitária vençam o certame, podendo retardar o 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10. CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO ART 40, IV DA LEI Nº 14.133/2021 

procedimento ou até vir a causar grandes prejuízos à saúde dos pacientes. 
18. Ademais, insta ressaltar que, conforme acima demonstrado, a exigência de registro válido na 

ANVISA como requisito de habilitação técnica está de acordo com o disposto no artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, que estabelece que somente serão permitidas, nos processos 
licitatórios, exigências de qualificação técnica e econômica “indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. 

 

 
9.1. O custo estimado total da contratação encontra-se pormenorizada em item 7 do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência; 

9.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas; 

9..3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações; 

9.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 
9.4.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.4.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

 
10.1. Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material 
(conforme o artigo 40, IV da Lei nº 14.133/2021 

Para assegurar as condições adequadas de guarda e armazenamento dos produtos/reagentes/bens 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

adquiridos, evitando que evitem a sua deterioração, o Laboratório de Análises Clínicas ICV adotará as 
seguintes medidas: 

 Receber somente equipamentos e insumos/reagentes dentro de prazo de validade estipulado 
neste TR; 

 Armazenar e dispor de forma organizada no almoxarifado os insumos e reagentes, para não 
gerar acidentes e compras desnecessárias; 

 Guardar/armazenar em almoxarifado climatizado nas condições ideais de temperatura e 
umidade de acordo com as especificações do fabricante, para assegurar que os reagentes e 
insumos sejão mantidos de maneira adequada, rastreável e segura para a realização de 
exames confiáveis; 

 Possuir regulador de fluxo de materiais, garantindo que todos os insumos relacionados à 
atividade do laboratório estejam disponíveis e em condições de uso sempre que houve 
demanda dos setores; 

 Separar todos os reagentes e insumos em grupos compatíveis entre-si, por meio de barreiras 
físicas em armários (prateleiras) ou geladeiras com temperaturas reguladas por termômetros; 

 Usar bandejas plásticas para acomodar os reagentes. 

A gestão eficiente de guarda e armazenamento do objeto contratual constitui-se de extrema 
importância/fundamental para garantir o correto funcionamento do Instituto Cândida Vargas, 
impactando diretamente as atividades dos diversos setores e, consequentemente, o laudo liberado aos 
pacientes e médicos. Não havendo uma sinergia entre os processos de cotação, compra, recebimento, 
armazenagem e distribuição de insumos aos setores técnicos, o paciente pode ser prejudicado com a 
não emissão dos resultados dos seus exames. 

Essas ações auxiliam na execução do orçamento público, uma vez que é necessário 
conhecer os produtos que estão em estoque e a demanda de uso para adquirir novos produtos e, desta 
forma, executar o orçamento de maneira eficaz; em termos gerais, fazer um bom uso dos recursos 
públicos. Além de auxiliar na compra de materiais, o controle de estoque possibilita o melhor 
planejamento das atividades ofertadas à comunidade, sem comprometer o desenvolvimento das ações 
institucionais e zelando pelo pleno funcionamento da instituição. 

 
 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas leis orçamentárias do Município. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Conforme solicitação de confirmação de Dotação Orçamentária, Informo a V.Sª., que consta no 

Orçamento para o exercício 2025 deste Instituto Cândida Vargas a classificação funcional Progamática 
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452110 – Assistência Ambulatorial e Hospitalar, Elemento de Despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo – 

na Fonte de Recurso 1.6.59.01 – Outros Recursos Vinculados a Saúde, e possui disponibilidade orçamentária 

e financeira para aquisição de Material Laboratorial para este instituto. 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

11. PUBLICIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
11.1. No tocante à classificação do objeto em tela, é pertinente elencá-lo conforme estipula o art. 10º, 

parágrafo único do Decreto Municipal nº 10.541/2024. 

 
11.1. O presente Estudo não será publicado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que a 

pretensão é estabelecer orçamento sigiloso, podendo, no caso, da publicação do Estudo Técnico Preliminar 

anexo a este Termo de Referência influenciar negativamente no valor da contratação. 

 

12. COMUNICAÇÃO 

As comunicações/notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através e-mail informado 

pela prestadora de serviços, presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a partir do envio. 
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APÊNDICE DO ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA A CONTRATAÇÃO 
 

Órgão: Instituto Cândida Vargas 

Setor Requisitante: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS - ICV 

Responsável Técnico: Oziléia Maria Barbosa Alves 

Objeto: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a Contratação de Empresa(s) 

Especializada(s) no Fornecimento de Reagentes e Insumos Laboratoriais.   

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE PARA A CONTRATAÇÃO  
 

O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se a processo licitatório para Contratação de 

Empresa(s) Especializada(s) no Fornecimento de Reagentes e Insumos Laboratoriais, alguns dos 

quais vinculados à cessão EM COMODATO de equipamentos de automação com fornecimento 

continuado para realização de exames de bioquímica, gasometria, coagulometria, entre outros, e 

fornecimento de acessórios compatíveis com os modelos dos equipamentos. 

A solicitação para o objeto em comento, se dá em razão da premente necessidade em considerar o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, onde o pilar que o assiste apresenta 

fulcro no inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2024, bem como no inciso I, do § 7º da Instrução 

Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020. 

A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste estudo técnico preliminar será processada na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS E POR ITEM, 

utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, sendo elaborado em conformidade ao que 

determina a Lei Federal nº 14.133/2021. 

A aquisição de reagentes e equipamentos laboratoriais tem o intuito de se reabastecer o estoque do 

almoxarifado do Laboratório de Análises Clínicas do Instituto Cândida Vargas – ICV com reagentes e 

consumíveis, para operação/fornecimento contínuo, permitindo a realização de exames de diagnóstico a 

nível hospitalar e ambulatorial (agendados), sem descontinuidades, com cessão de equipamentos de 

bioquímica, gasometria, urinálise e coagulometria, em regime de comodato. 

Portanto, a aquisição em comento é imprescindível para firmar esta Maternidade como centro de 
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referência em gestação de alta complexidade, possibilitando o atendimento contínuo aos pacientes do 

Sistema Único de Saúde, e proporcionando segurança às gestantes de alta complexidade, durante 24 

horas (diariamente), e às Unidades de Terapia Intensiva Materna e Neonatal, as quais precisam ser 

monitoradas constantemente, sem descontinuidades ou interrupções, através de exames para o 

esclarecimento e fechamento dos diagnósticos de pacientes (adultos e recém nascidos), que dependem 

dos resultados desses exames para finalmente serem liberados para tratamento ambulatorial. 

Cabe destacar que a necessidade descrita nos parágrafos anteriores é de caráter permanente, isto é, 

os exames são requeridos e realizados diariamente, em maior ou menor quantidade, a depender de fatores 

como a taxa de ocupação de leitos do Instituto Cândida Vargas - ICV, a quantidade de admissões no 

serviço, as intercorrências hospitalares, entre outros. Por essa razão, o objeto desta contratação enquadra-

se na definição contida no Art. 6º, inciso XV da Lei n° 14.133/2021, ipsis litteris:  

XV - Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração 
Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas; 

 

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar considera como instrumento de planejamento 

estratégico para a realização de suas licitações e celebração de contratos administrativos: o Estudo 

Técnico Preliminar - ETP, o Termo de Referência – TR, bem como os  recursos específicos consignados 

nas leis orçamentárias do Município, nos termos do artigo 4º, II-III e parágrafo único do Decreto 

Municipal nº 10.541/2024. Informamos que seu Plano de Contratação Anual, está em fase de elaboração. 

. 

3.2. A contratação será suficiente para a rotina operacioanal de 60 sessenta meses (cinco anos) 

deste Laboratório. Logo, seguindo o planejamento para os próximos meses e consoante às necessidades do 

maternidade, solicitam-se as quantidades presentes neste ETP; 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

a) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
 b) substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e 
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 
c) dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações 
de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
A aquisição de insumos e reagentes e de equipamentos em regime de comodato visa atender 
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práticas de sustentabilidade e qualidade dos exames oferecidos, pela utilização contínua de tecnologias 

automatizadas que possibilitem maior velocidade de respostas e, consequentemente, redução no tempo de 

realização dos exames, no tempo de atendimento e de internação dos pacientes que precisam do serviço 

para liberação de diagnósticos mais eficientes, otimizando assim o trabalho dos diversos setores 

associados ao Laboratório ICV. 

Nesse sentido, tal solução proporcionará uma estrutura adequada ao Laboratório de Análises 

Clínicas e demais setores vinculados (segurança, qualidade, agilidade e confiabilidae de resultados), 

conforme as exigências da Vigilância Sanitária (ANVISA), que certamente levará a uma redução 

significativa nos custos de manutenção relacionados a equipamentos antigos e tecnologicamente 

ultrapassados. 

O presente documento objetiva caracterizar a necessidade de processo administrativo licitatório 

para aquisição, por itens, de insumos laboratoriais, e, por grupos, de reagentes com equipamento de 

automação em regime de comodato, através contração de empresa especializada no fornecimento de 

Reagentes e Insumos Laboratoriais, incluindo assistência técnica/manutenções preventivas e corretivas e 

consumíveis necessários a realização de exames de bioquímica, coagulometria, gasometria, citologia 

cervical, entre outros, junto à Agência Transfusional, Banco de Leite e Laboratório de Análises Clínicas 

do Instituto Cândida Vargas - ICV, entidade que integra a Prefeitura Municipal de João Pessoa, e assim 

sendo, atender ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa nº 40/2020, do poder executivo 

federal, bem como o decreto municipal nº 10.541/2024. 

 

4.1. DAS EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÂO DAS EMPRESAS COM 

EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO: 

As exigências gerais para contratação dos equipamentos de bioquímica, coagulometria, urinálise e 

back up em regime de comodato mencionadas abaixo também encontram-se pormenorizadas no subitem 

4.2 do Termo de Referência apêndice a este Estudo Técnico Preliminar: 

 Todos os insumos e acessórios inerentes ao funcionamento dos equipamentos para os serviços 

assistenciais (calibradores, soro controle, soluções de limpeza, cubetas, etc.), materiais para 

emissão de laudos incluindo impressora a laser, papéis, fitas de impressão, cartuchos, e demais 

periféricos necessários ao bom funcionamento dos equipamentos e realização dos testes licitados, 

deverão ser fornecidos pela licitante vencedora sem ônus para a instituição, durante a vigência 

do contrato; 

 

  A licitante vencedora dos equipamentos acima citados será responsável pelo interfaceamento 

bidirecional compatível com o sistema VIVVER, utilizado no Laboratório ICV com medidas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 P

IR
E

S
 D

E
 S

Á
 D

IA
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 L

U
C

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5



 
Larissa Pires de Sá Dias de Araújo Lucena 

Agente de Contratação 

 

       
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  62.036/2025 
 

  

 
 

91 
Av.Coremas, nº 865 – Jaguaribe – João Pessoa/PB  
Tel.: (83) 3214-1805 
licitacaoicv@gmail.com          
 
 
 
 
 

de sustentabilidade, com identificação com código de barras de amostras a fim de evitar erros por 

trocas, disponibilizando sem ônus para este Instituto, todos os acessórios como Computador com 

microprocessador para interface, mouse, nobreak com autonomia mínima de 30 minutos, 

impressora código de barras, leitor de código de barras, etiquetas e materiais consumíveis, 

inclusive para o equipamento de backup. Caso haja algum outro custo para a implantação do 

interfaceamento tudo ficará a cargo da empresa vencedora do devido certame; 

 

Caso o equipamento necessite de água destilada, a empresa licitante vencedora deverá 

disponibilizar, sob sua responsabilidade, um aparelho de osmose reversa, sem ônus ao 

Instituto Cândida Vargas - ICV; 

 

Manutenções preventivas dos equipamentos, devem ser trimestrais, informadas com 

antecedência e agendadas com o laboratório e as UTIs, Materna e Neonatal, devendo gerar 

registros (relatórios) para posterior avaliação da vigilância sanitária; Conforme RDC 302, 

13/10/2005, conforme citado no subitem 5.4. Equipamentos e Instrumentos Laboratoriais alínea 

‘c’, ipsis litteris:  

 
5.4. Equipamentos e Instrumentos Laboratoriais 
c) realizar e manter registros das manutenções preventivas e corretivas; 

 

Os equipamentos deverão conter número de série para controle e a licitante vencedora será responsável 

pela manutenção corretiva, com presença de um técnico, caso necessário, em prazo de no máximo 24 

horas contados a partir da solicitação dos reparos e/ou abertura do chamado técnico ou científico, por e-

mail ou telefone. Se o problema não for solucionado em 48 horas, o equipamento deverá ser 

substituído por outro com características similares, para evitar a descontinuidade do serviço. Sendo 

assim, durante esse período as amostras biológicas não poderão ficar armazenadas e deverão ser enviadas 

para o processamento em laboratório externo. Esses procedimentos não poderão acarretar ônus para este 

Instituto, sendo responsabilidade da empresa as devidas providências para o processamento destes exames 

durante todo o período em que o equipamento estiver inoperante. A suspensão dos testes por defeito no 

equipamento por um período superior a 24 horas implicará na notificação à administração superior 

competente para providências cabíveis; 

 

 A empresa deverá descrever na proposta a apresentação e o rendimento de cada kit, o menu 

de testes, a metodologia do equipamento e das reações, além de anexar o folder do equipamento na 

proposta. Caso o rendimento do equipamento não atenda à performance total do quantitativo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 P

IR
E

S
 D

E
 S

Á
 D

IA
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 L

U
C

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
E

4B
-9

6D
9-

64
3A

-9
4D

5



 
Larissa Pires de Sá Dias de Araújo Lucena 

Agente de Contratação 

 

       
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  62.036/2025 
 

  

 
 

92 
Av.Coremas, nº 865 – Jaguaribe – João Pessoa/PB  
Tel.: (83) 3214-1805 
licitacaoicv@gmail.com          
 
 
 
 
 

de testes contratados, a licitante deverá comprometer-se a repor o número de testes que 

faltarem, sendo este levantamento de consumo realizado junto ao responsável pela Unidade 

Laboratorial frente aos registros do equipamento e do Laboratório; 

 

As empresas vencedoras dos kits deverão garantir o serviço de manutenção gratuito dos 

equipamentos durante o fornecimento dos reagentes e enquanto houver insumos em estoque 

relativos a aquisição deste certame. Caso haja falta de reprodutibilidade, falha no kit, 

problema de lote, problemas com calibração e controle, a empresa ficará obrigada a substituir o 

kit por outro de mesma marca; 

 

A instalação, treinamento e acompanhamento deverão ser feitos com assessoria científica a 

todos os profissionais que atestarão a capacidade técnica e a funcionalidade da realização dos 

exames nos horários solicitados pela coordenação do laboratório e das UTIs. No prazo de 05 

(cinco) dias uteis após a instalação dos equipamentos, os profissionais do laboratório e/ou das 

UTIs Materna e Neonatal atestarão a capacidade técnica e a funcionalidade dos equipamentos 

nas realizações dos exames. Caso sejam detectadas não conformidades, será encaminhado um 

relatório para CONTRATADA, a qual deverá corrigir os problemas apontados no prazo de 05 

(cinco) dias úteis.; 

 

Os reagentes devem ser entregues com validade mínima de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias contados a partir da data de entrega, salvos os que possam apresentar documentação (no 

ato da proposta) que confirme que sua validade seja inferior e este prazo por motivos peculiares 

aos seus componentes; 

 

 Os equipamentos deverão ser comprovadamente novos ou com até 02 (dois) anos de uso em 

linha de fabricação; 

 Os equipamentos deverão ficar no Instituto Cândida Vargas – ICV até o fim dos reagentes. 

 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  
Atinente à qualificação técnica para o objeto em comento, a mesma encontra-se pormenorizada 

em tópico específico no subitem 8.3.2 e demais subitens do Termo de Referência, apêndice a  este Estudo 

Técnico Preliminar. 
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4.2.1. Relativa à Qualificação Técnica – de acordo com os artigos 67 e 70 da Lei nº 14.133/2021 
c/c artigos 45, parágrafo único e 52 do Decreto Municipal nº 10.372/2023, a documentação referida neste 
subitem poderá ser:  

  a) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração 

             b) substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que 

o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei 

             c) dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). 

4.2.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

4.2.1.2. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar os documentos a 

seguir listados: 

a) Licença de Funcionamento Sanitário do exercício conferida pelo Órgão Sanitário 

competente conforme. Lei 9.782 de 26 de janeiro de 1999 (Publicado no D.O.U. de 27.01.1999, Seção 

1, pág. 1 e do capítulo II da criação e competência da Agência Nacional, art 8° do § 1º, Inciso V e 

VI), Lei nº 5.991/73, artigo 4º, inciso IV). 

Caso o documento esteja vencido pode ser apresentado documento que 

comprove seu pedido de revalidação. 

 O Cadastro sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de 

Funcionamento sanitário, desde que seja juntados pela empresa participante 

os atos normativos que autorizam a substituição; 

 Para fins de comprovação da Licença de Funcionamento Sanitário ou 

Cadastro Sanitário poderá se aceitar publicação do ato no Diário Oficial 

pertinente; 

 A Licença emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária deverá estar dentro 

do prazo de validade. Nos Estados e Municípios em que os órgãos 

competentes não estabelecem validade para Licença, deverá ser apresentada 

a respectiva comprovação legal; 

Eis o disposto no art 8º, §1º, inciso V da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, in verbis: 
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Art. 8º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, 
controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde 
pública. 
§ 1º Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e 
fiscalização sanitária pela Agência: V - conjuntos, reagentes e insumos 
destinados a diagnóstico; 

 
No tocante ao conceito de Correlato, aqui está o dispositivo em conformidade com a Lei nº5.991, de 17 

de dezembro de 1973, ipsis litteris: 

 
Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 
IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo 
uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de 
ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, 
óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários; 

 
 

b) Atestado de capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto , Deverão ser apresentados atestatos de capacidade técnica ou outros 

documentos idôneos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que 

comprovem a aptidão para o fornecimento de bens em características e qauntidade compatíveis 

com o objeto da licitação , a saber :mínimo de 20% da quantidade do objetivo licitado ou 

compatível com o objeto e quantidades licitadas , nos moldes do artigo 67 , 1º e 2º da Lei Federal 

nº 14.133/20215, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

 
Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por: 
I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação de 
atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

 
c) Certificados de Registro dos Produtos que porventura constarem neste certame, 

emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou órgão regulador do item, ou cópia 

de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o 

registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão, conforme RDC 302/2005, 5.4.2, 5.5.1 e 

5.5.2, na Lei 6.360 de 23 de setembro de 1976 e no decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013. Tendo 

em vista o risco intrínseco que representam à saúde do consumidor, paciente, operador ou terceiros 

envolvidos, após aplicação de regras de classificação ou declaração de isenção de registro dos materiais, 

no Ministério da Saúde/ANVISA dentro do prazo de validade, a isenção deverá ser efetuada através de: 

cópia da Publicaçõa no D.O.U.- Diário Oficial da União, ou cópia emitida através do sítio da Agência 

Nacional da Vigilância Sanitária, in verbis: 
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4.2.1.3. Os equipamentos e instrumentos utilizados, nacionais e importados, devem estar regularizados 
junto a ANVISA/MS, de acordo com a legislação vigente. 
4.2.1.4. Produtos para diagnóstico de uso in vitro *O laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial 
devem registrar a aquisição dos produtos para diagnóstico de uso in vitro, reagentes e insumos, de forma a 
garantir a rastreabilidade. 
4.2.1.5 Os produtos para diagnóstico de uso in vitro, reagentes e insumos adquiridos devem estar 
regularizados junto a ANVISA/MS de acordo com a legislação vigente. 

 
 Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a empresa participante deverá comprovar essa 

isenção através de: 

 Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o insumo é isento 

de registro; ou  

 Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a 

isenção do objeto ofertado.  

4.4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.4.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar da data 

da assinatura do contrato pela(s) licitante(s) vencedora(s) no laboratório ICV no local e horário indicado; 

4.4.2. A primeira entrega de reagentes, acessórios e insumos deverá ser feita no Laboratório de 

Análises Clínicas ICV em conjunto com a instalação dos equipamentos para a validação do sistema 

analítico. Todo material restante (reagentes/insumos, entre outros) será solicitado em remessa parcelada 

de acordo com a necessidade e capacidade de armazenamento do almoxarifado do laboratório; 

4.4.3. Do local e horário das entregas: Instituto Cândida Vargas, situado a AV. Coremas, 865, 

Jaguaribe, Centro – João Pessoa – PB, no horário de segunda a sexta-feira, em dia útil, das 8h às 16h; 

4.4.4. No caso de impossibilidade de entrega no prazo acima estipulado, a Contratada deverá 

comunicar por escrito à Contratante e solicitar novo prazo discriminando a data da provável do início, 

podendo a justificativa ser aceita ou não; caso não aceita, incorrerá a Contratada às sanções previstas na 

lei e suas alterações e o seu uso. 

4.4.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 

para a execução de assistência técnica, assistência científica e assistência de informática locais, 

relacionadas ao objeto deste contrato, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 

e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 

ser transferidos para o CONTRATANTE; 

4.4.6. A contratada, antes de iniciar o processo de instalação dos equipamentos, deverá 

comunicar-se com os responsáveis técnicos do Laboratório de Análises Clínicas ICV, para fornecer o 

check list com os requisitos necessários para a instalação do(s) equipamento(s); 
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4.4.7. Os equipamentos deverão ser interfaceados (bidirecional) com o Sistema de Informática 

Laboratorial VIVVER utilizado no Laboratório do ICV. O interfaceamento será de responsabilidade da 

empresa contratada, devendo ser negociado a sua implantação, desenvolvimento e manutenção do 

mesmo diretamente com a empresa fornecedora do Sistema VIVVER sem nenhum ônus para a o 

Laboratório ICV; 

4.4.8. A CONTRATANTE deverá fornecer treinamentos e assessoria técnica e científica aos 

funcionários do laboratório envolvidos no manuseio diário do equipamento, sempre que solicitado pelo 

Laboratório do ICV; 

4.4.9. Toda e qualquer manutenção realizada nos equipamentos, até mesmo a instalação, deverá 

ser registrada pelo técnico responsável pela manutenção, em formulário próprio, indicando no mínimo as 

seguintes informações: data e hora do chamado, data e hora da realização da manutenção, identificação 

do responsável pela manutenção, identificação do equipamento e nº de série, tipo de manutenção 

(corretiva ou preventiva) e ações realizadas na manutenção (qual o defeito, o que foi feito, corrigido e/ou 

modificado). Após a conclusão do serviço de manutenção, uma cópia legível deste formulário de registro 

deverá obrigatoriamente ser fornecida ao Laboratório ICV. No caso de manutenções preventivas, a 

empresa contratada deverá fornecer previamente um check-list dos procedimentos que serão realizados 

na mesma; 

4.4.10. Qualquer aparelho ou módulo que apresentar defeitos frequentes e/ou funcionamento 

inadequado tem que ser substituído imediatamente por outro equivalente sem nenhum ônus para a 

instituição contratante; se ocorrer alto índice de paradas do equipamento, ou de performance inadequada, 

será considerado um critério para rompimento do contrato; 

4.4.11. Fornecer contato direto, preferencialmente via telefone (0800 ou similar), com a 

assistência técnica e científica; 

4.4.12. O EQUIPAMENTO não poderá ser removido do local de instalação sem o consentimento 

expresso da CONTRATANTE; 

4.4.13. Repor todas as perdas por não conformidade do (s) reagente (s) e/ou insumo (s), ou 

problemas no equipamento; A contratada deverá substituir, em qualquer época, o 

produto/equipamento, desde que fique comprovada a existência de inadequação ao solicitado ou qualquer 

não conformidade, mediante a apresentação do produto defeituoso ou proceder o ressarcimento do 

mesmo, não acarretando ônus para a CONTRATANTE; a substituição deve ser imediata a partir da 

solicitação feita pela Administração; ou o prazo para a referida substituição deverá ser de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da solicitação feita pela Administração; 

4.4.14. Os equipamentos a serem fornecidos deverão estar em condições regulares e satisfatórias 

de funcionamento e atender integralmente às exigências deste Termo de Referência; 
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4.4.15. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma 

a permitir completa segurança durante o transporte, seu correto acondicionamento, evitando danos e 

adotando práticas de sustentabilidade ambiental; 

4.4.16. Todos os equipamentos deverão ser compatíveis com a tensão e potência da rede elétrica 

do laboratório ICV; 

4.4.17. A apuração de eventuais atrasos na entrega estará sujeita a penalidades especificadas na 

seção Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento que deverá ser 

registrada em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.4.18. Os bens e documentação poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com o estado de entrega dos equipamentos ou com os quantitativos constantes na Ordem de 

Fornecimento de Bens e Serviços, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

4.4.19. O prazo para a execução dos ajustes e substituições pela Contratada será de, no 

máximo, 30 dias corridos para o conjunto de todos os defeitos observados e comunicados pelo Gestor do 

Contrato; 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

 
5.1. As especificações e os quantitativos são baseados no levantamento minucioso da necessidades do Instituto 

Cândida vargas – (ICV), previstas para o FORNECIMENTO CONTÍNUO, segundo o mapa de histórico de consumo 

do setor dos últimos 3 anos (Anexo I), levando em conta ainda a tendência de aumento de consumo do ano anterior (5% 

ou 10%), devido ao aumento de casos de arboviroses e de vírus respiratórios em síndromes gripais (ver tabelas abaixo), e 

de ações governamentais como o Opera Paraíba. 

 

5.2. O quantitativo solicitado no objeto visa atender a demanda do Laboratório de Análises Clínicas, da Agência 

Transfusional, Banco de Leite, e outros setores do Instituto Cândida Vargas que são abastecidos pelo almoxarifado do 

laboratório, para 12 meses. 

 

5.3. JUSTIFICATIVA DO AUMENTO DA QUANTIDADE DO GRUPO 1 

O aumento da quantidade de alguns reagentes bioquímicos se faz necessário para o suprimento da demanda de 

exames que se elevou em virtude do também aumento de atendimento à pacienntes no Instituto Cândida Vargas – ICV. 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O Levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar, conforme inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 c/c inciso V, do § 2° do 

art. 8° do Decreto 10.541 PMJP. 

 
Considerando que um dos objetivos do processo licitatório é assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida de 

objeto, dentre as soluções possíveis para o atendimento das demandas descritas, foram identificadas ao menos três 

alternativas que, em tese, poderiam ser analisadas para o presente estudo. Ei-las:  

 primeira solução: aquisição de reagentes, insumos/consumíveis e equipamentos, todos em 

separado; 

 segunda solução: aquisição de reagentes e insumos/consumíveis, com aluguel de 

equipamentos; 

 terceira solução: aquisição de reagentes com cessão de equipamento em comodato, 

e aquisição de insumos/consumíveis, em separado. 

 

Para ajudar na escolha da alternativa que atenderá as demandas, reitera-se que a necessidade de oferta de 

reagentes para realização dos exames deve ser contínua, isto é, o serviço deve ser ofertado de forma ininterrupta ao 

laboratório de análises clínicas do Instituto Cândia Vargas - ICV da rede de saúde pública, em maior ou menor 

quantidade, dependendo da demanda real do laboratório, conforme a disponibilidade de oferta do serviço deste 

Nososcômio. Tem-se, portanto, argumentar que, apesar de variável, a demanda é ininterrupta, de maneira que a 

alternativa a ser selecionada deve contemplar essa característica. 

A primeira solução, embora vislumbrada como possibilidade, não tem sido adotada pelo laboratório do Instituto 

Cândida Vargas, por razões técnicas intrínsecas aos tipos de análises executadas. De forma geral, a aquisição 

individualizada de equipamentos e de testes reagentes não é uma prática comum na área laboratorial, em  razão de 

fatores como: necessidade de compatibilidade entre testes, modelo e marca do equipamento analisador; rápida 

atualização e obsolescência dos equipamentos analisadores; custos com aquisição de um bem de natureza permanente 

(depreciação, manutenção preventiva/corretiva), entre outros. Na de compra equipamentos, a Administração Pública 

sofre todo o risco financeiro relacionado a aquisição, incluindo reparos inesperados, desgaste natural, documentações, 

seguros e manutenção. Isso pode ser um grande fardo financeiro para a Administração Pública. 

Adicionalmente, em relação às práticas administrativas e tomando como exemplo o equipamento atualmente 

utilizado no Laboratório de Análises Clínicas do Instituto Cândida Vargas -  ICV, Analisador de Bioquímica CB 350i 

(cedido em regime de comodato, no Pregão Eletrônico nº 62.024/2022 e Ata de registro de Preços nº 62.035/2023), 
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adotando-se essa solução, seriam necessários, pelo menos, três processos licitatórios, um para aquisição dos 

equipamentos, outro para os testes e um outro para a contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos durante seu ciclo de vida. 

Além disso, durante as pesquisas, não foi possível identificar processos licitatórios destinados à manutenção dos 

analisadores, impossibilitando, ainda, a estimativa de um valor para tal serviço, revelando que essa não é prática 

adotada pelos gestores de entidades públicas. 

A segunda solução, aquisição de reagentes e insumos/consumíveis, com aluguel de alguns equipamentos 

laboratoriais, apresenta implicações técnicas e administrativas que podem impedir a realização do processo licitatório. 

Apesar do aluguel de equipamento apresentar um benefício de investimento inferior exigido pela sua compra, 

tecnicamente, a aquisição individualizada de equipamentos por aluguel, como na primeira solução (compra em 

separado), implica na necessidade de compatibilidade entre testes, modelo e marca do equipamento analisador, a qual 

levará à restrição do processo licitatório para aquisição da marca de reagentes, e vice-versa, caracterizando assim uma 

implicação administrativa severa para os processos licitatórios. 

Uma busca/levantamento no mercado pela aquisição de reagentes, insumos/consumíveis e equipamentos através 

dessa solução por gestores de entidades públicas revelou alguns processos atuais de licitações e contratos com 

características semelhantes 

A terceira solução, aquisição de reagentes com cessão de equipamento em comodato e aquisição de 

insumos/consumíveis, em separado, é a modalidade mais utilizada pelos órgãos da Administração Pública no país, uma 

vez que ela amplia o acesso a equipamentos médicos específicos e atualizados, cujo custo de aquisição por meio de 

compra é, por vezes, impeditivo, além de garantir a compatibilidade entre  

reagentes, modelo e marca do equipamento adquirido por comodato. 

A opção de aquisição de reagentes com cessão de equipamento em comodato apresenta vantagens, pois sendo o 

fornecimento dos reagentes o objeto principal da contratação e os equipamentos os veículos para a adequada utilização 

dos reagentes, o comodato viabiliza acesso a equipamento de ponta, com o fornecimento de todo o material acessório 

para o seu funcionamento (conforme o do tipo de máquina), assim como controles de qualidade e os calibradores, de 

alto valor agregado; a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos é fornecida pela empresa, sem que haja 

prejuízo da rotina. Alcança-se assim a estrutura de um laboratório de ponta, com suporte e assistência de profissionais, a 

atualização de equipamentos (quando da sua obsolescência, ou da tecnologia utilizada), e aumento da capacidade de 

análise, por incorporação de novos exames ou aumento da demanda. O comodato não tem caráter vinculativo da 

aquisição de insumos perante determinado fornecedor, considerando a relação de compatibilidade entre os insumos 

necessários à realização dos testes e os respectivos equipamentos. 

Nesse sentido, problemas relacionados às restrições técnicas e às limitações administrativas para aquisição via 

processo licitatório, como aqueles associados às duas primeiras soluções, são evitados ou minimizados com a aquisição 

de reagentes com cessão de equipamento em comodato e aquisição de insumos/consumíveis, em separado (terceira 
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solução). Observa-se ainda que o empréstimo de equipamentos em regime de comodato se mostra “prima facie”, 

compatível com o art. 579 do Código Civil da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ipsis litteris: 

Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição do 
objeto. 

 

ESCOLHA/SELEÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Como se vê, apesar de se encontrar algumas contratações através da segunda solução (aquisição de reagentes e 

insumos/consumíveis, com aluguel de alguns equipamentos laboratoriais), a terceira solução (aquisição de reagentes 

com cessão de equipamento em comodato e aquisição de insumos/consumíveis, em separado) tem sido adotada com 

sucesso por Órgãos da Administração Pública do país, inclusive em João Pessoa, por atender requisitos técnicos 

intrínsecos às atividades realizadas no laboratório do Instituto Cândida Vargas -  ICV, agência transfusional e 

banco de leite e por apresentar os melhores resultados em termos de economia, eficiência e vantagem de 

contratação por meio de fornecimento contínuo. 

 

Tendo por referência as soluções aqui especificadas, estamos considerando, para a estimativa de preços, a 

proposta da Terceira solução, utilizando como parâmetro o menor preço. Essa referência servirá de base para o Setor 

de Compras, podendo variar conforme a oscilação do mercado, sendo essencial para a tomada de decisão e para 

alcançar a objetividade pretendida na Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no Fornecimento de Reagentes e 

Insumos Laboratoriais para o Instituto Cândida Vargas – ICV. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

Este Instituto opta pela preservação do sigilo até a conclusão da licitação. Sendo assim, tais valores devem 

ser omitidos quando da publicação do instrumento convocatório. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Considerando as opções descritas e analisadas no item 6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, a melhor 

solução para o atendimento da necessidade da Administração consiste na contratação de empresa para fornecimento de 

reagentes com cessão de equipamento em comodato e contração de empresa para fornecimento de 

insumos/consumíveis, por atender requisitos técnicos intrínsecos às atividades realizadas no laboratório do Instituto 

Cândida Vargas -  ICV, agência tranfusional e banco de leite e por apresentar os melhores resultados em termos de 

economia, eficiência e vantagem de contratação por meio de fornecimento contínuo, representada pela Terceira 

solução.  

A forma de contratação implica na celebração de contrato com empresas pelo período de 05 (cinco) anos 
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(contados após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município por trata-se de fornecimento contínuo, nos 

termos do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021), as quais devem aderir às exigências relacionadas à manutenção, 

assistência técnica e garantia, conforme descrito no item 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO deste Instrumento, 

podendo ser anualmente renovado (fornecimento contínuo), até o limite de 10 anos (art. 107 da Lei n° 14.133/2021). 

Para a renovação anual, a autoridade competente deve atestar que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, 

nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

Em suma, o objeto dessa contratação é enquadrado como continuado (insumos, reagentes e equipamentos em 

cessão de regime de comodato), conforme artigo 6º, inciso XV da lei 14.133/201, tendo em vista que o Instituto 

Cândida Vargas necessita manter e aprimorar os serviços ofertados pelo Laboratório de Análises Clínicas e demais 

setores Instituto Cândida Vargas com qualidade padrão-ouro, constituinte da demanda das solicitações médicas e fluxo da 

Maternidade, atendendo pacientes ambulatoriais e internas, promovendo eficiência, velocidade, confiabilidade e 

qualidade nos resultados de exames, favorecendo o diagnóstico clínico principalmente para pacientes em estado grave na 

UTI Materna e na UTI Neonatal. Nesse sentido, a vigência plurianual se apresenta como a solução mais adequada. 

Isto posto, no tocante ao objeto em apreço, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no mercado. Logo, a 

descrição da Terceira solução, ora citada, apresenta-se técnica e economicamente viável, considerando essencialmente 

a proposta mais vantajosa para a Administração em relação ao objeto em deslinde, adotando o critério de julgamento o 

MENOR PREÇO. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
A contratação pode ser feita em parcelamento por grupo ou item. No entanto, aqueles associados à 

contratação de reagentes com cessão de equipamento em comodato, não podem ter seus itens parcelados, 

devendo ser adquiridos em grupo, uma vez que seus itens devem ter as mesmas características; serem fornecidos pelo 

mesmo fornecedor, pois a falta de um item do grupo pode comprometer a execução das atividades, conforme Inciso II 

do parágrafo 3º da Lei nº 14.133/2021, in verbis:  

 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao 
conjunto do objeto pretendido; 

 
Essa forma de contratação atende, assim, à demanda do Instituto Cândida Vargas de forma satisfatória, não 

resultando em perda de economia de escala, nem de vantagens na contratação, pois os equipamentos solicitados em 

comodato englobam o reagente propriamente dito, os padrões, controles e demais insumos, sem os quais não se 
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consegue realizar o exame laboratorial. 

Portanto, neste caso, o objeto não é divisível, por suas características técncias e peculiaridades de 

comercialização no mercado, visando eficácia, eficiência e otimização de tempo, adotando-se o critério de julgamento 

de MENOR PREÇO POR GRUPO.  

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

A contratação prevista no processo licitatório visa adquirir os itens e grupos descritos no presente Estudo 

Técnico Preliminar, pelo menor preço, de elevada qualidade, e de acordo com as especificações e exigências descritas 

no Termo de Referência em apêndice, com vista a garantir a não interrupção de fornecimento de reagentes e insumos 

imprescindíveis para os diversos setores do Instituto Cândida Vargas - ICV e para a execução dos exames solicitados 

pela equipe médica e de enfermagem desta unidade hospitalar pelo laboratório, para o diagnóstico clínico e tratamento 

das pacientes/gestantes de alto riscos que procuram os serviços deste Instituto. 

Assim sendo, a presente contratação almeja a economicidade para a Administração, a eficácia e eficiência, 

assim como o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.  

 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAS PELA ADMINISTRAÇÃO QUANTO À EVENTUAL 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PARA A CRIAÇÃO DE AMBIENTE ADEQUADO DE FISCALIZAÇÃO 

E GESTÃO CONTRATUAL  

11.1. Para o objeto em deslinde, o recebimento dos reagentes/insumos deverá ser efetuado pela COMISSÃO DE 

RECEBIMENTO, designada pelo Instituto Cândida Vargas - ICV, a qual será responsável pelo acompanhamento da 

compra, pelo atesto de recebimento e parecer sobre as condições dos produtos entregues. 

11.2. Do local e horário das entregas: 

Local de Entrega: Laboratório de Análises Clínicas – ICV, situado à Av. Coremas, 865, Jaguaribe, Centro – 

João Pessoa – PB, de segunda a sexta-feira, em dia útil, no horário das 8h às 16h; 

11.3. Não será necessária nenhuma ação (de espaço, rede elétrica, voltagem) relativa ao ambiente 

onde os reagentes/insumos/equipamentos serão recebidos/instalados. 

 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

12.1. No momento, algumas contratações correlatas ao objeto do presente estudo no Instituto Cândida Vargas - 

ICV estão com prazos de expiração próximos. 

12.2. Inexiste Ata disponível para contratação/empenho do objeto do presente estudo no referido Instituto. 

 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
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13.1. A coleta de resíduos do Laboratório de Análises clínicas ICV é feita em bombonas e 200 Litros pela 

empresa WASTE, uma unidade de coleta, transporte e tratamento situada no Distrito Industrial de João Pessoa. Então, 

não se vislumbram impactos ambientais em decorrência dessa contratação para destinação final de Resíduos de Serviço 

de Saúde Classificados como Biológicos e Químicos. Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente 

infectados e/ou contaminados, após o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação 

ao meio ambiente; 

13.2. Para as amostras biológicas, a FIOCRUZ informa que as sobras de amostras de laboratório contendo sangue 

ou líquidos corpóreos, podem ser descartadas diretamente no sistema de coleta de esgotos, desde que atendam 

respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento 

competentes; 

13.3. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2; 

13.4. A contratada deve fornecer equipamentos sustentáveis, comprovados por documento de certificação ou por 

meio de diligências do órgão licitante. Essa exigência está em conformidade com o Decreto nº 10.240, de 12 de 

fevereiro de 2020, que estabelece a implementação de sistema de logística reversa de produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes; 

Essas regras de sustentabilidade ambiental visam garantir que o processo licitatório de reagentes com cessão de 

equipamentos em regime de comodato e insumos laboratoriais para os diversos setores do Instituto Cândida Vargas - 

ICV seja conduzido de forma responsável e sustentável, promovendo a destinação adequada dos resíduos gerados 

pelos equipamentos, a utilização de produtos sustentáveis e a preservação do meio ambiente. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

A contratação do objeto em tela mostra-se adequada pois atende à necessidade a que se destina e tem viabilidade 

econômica, técnico-operacional e orçamentária, segundo os motivos supra delineados. 

 

15. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARA 

VIABILIZAR A EXECUÇÃO CONTRATUAL  

O presente objeto não requer adequação prévia do ambiente. 

O presente Estudo Técnico Preliminar se baseia no atendimento das demandas de materiais/insumos para o 

laboratório e demais setores do Instituto Cândida Vargas - ICV, no suporte à atividade finalística do órgão, na 

continuidade da prestação de tais serviços e no uso racional dos recursos financeiros. Adicionalmente, busca-se atender 

ainda o princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível em recursos 

financeiros, econômicos e administrativos. 
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Nesse sentido, a viabilidade do ETP é garantida através da contratação na modalidade do pregão eletrônico que, 

por si só, apresenta uma alta probabilidade de ganho econômico por parte deste Instituto. Além disso, a contratação nos 

temos em tela poderá contemplar ainda o registro dos ganhos técnicos, tais como: performance, eficiência, eficácia, 

efetividade, ganhos logísticos, formas de estoque e economia de escala, durabilidade, garantia, entre outros benefícios 

decorrentes da solução escolhida. 

O objeto em comento, a Contratação de Empresa(s) Especializada(s) no Fornecimento de Reagentes e 

Insumos Laboratoriais, não requer adequação prévia do ambiente. 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº___ 
 

O Instituto Cândida Vargas , sito na Av. Coremas, 865, Jaguaribe, neste ato representado pelo Diretor Geral, de 
acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, nos termos da Lei Federal 14.133, de 01 de Abril de 2021;  e do 
Decreto Municipal nº 10.445, Alterado pelo Decreto Municipal nº 10.563/2024 e demais normas legais aplicáveis, 
diante da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 62.036/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20..., 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

 
2.   DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Item do  
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
Especificação  Marca (se exigida 

no edital) 

Modelo (se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 

 

Valor Unit. Valor Total 

 
       

        

        

                                                                                                                                              Valor Total  

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.1.1 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
3.2.1  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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3.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
3.1. 
 
4 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
5 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
6 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP e Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital. 
6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
8. 
6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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6.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
 
7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
8 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
8.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9 DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante. 
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10 CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

João Pessoa, ____de _________________ de 202_. 
 
 

__________________________________________ 
QUINTINO RÉGIS DE BRITO NETO 

Diretor Geral 
 

 
___________________________________________ 

Nome/cargo/R.G./CPF representante legal 
Nome da empresa 
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Minuta de Contrato. PE 62.036/2025/AJUR/ICV/Germana Barros  

Av. Coremas, 865 – Jaguaribe – João Pessoa – PB – CEP 58.015-087 – Fone: 3214-1805 

 

 

 

 

  
                                                              

                                                       ANEXO IV 

CONTRATO Nº _______/202___ 

MINUTA DE CONTRATO PARA INSUMOS E REAGENTES COM 
EQUIPAMENTO EM COMODATO  PARA O  INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DO INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, E 
_________________________________ – VENCEDOR DO PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 62.036/2025– DO TIPO MENOR PREÇO POR GRUPO DE 
ITENS E POR ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ente de Direito Público Interno, através do INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS, Autarquia Municipal, vinculada à SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, dotado de auto-
nomia financeira e administrativa, sediado nesta Capital, na Av. Coremas, s/nº, Centro, inscrito no CGC/MF sob o 
nº. 35.501.733/0001-94, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Srº. QUINTINO RÉGIS DE BRITO NETO, 
nomeado pela Portaria nº 2619/2022, publicada no Diário Oficial Municipal de 28 de julho de 2022, doravante de-
nominado CONTRATANTE, e, do outro lado, ________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, com sede na cidade de 
_______________________, na Av./Rua __________________________, nº ____, Bairro ________________, 
CEP __________________, Estado __________________________, neste ato devidamente representada pelo(a) 
Sr.(a) __________________________, CPF nº ____________________________, doravante denominada CON-
TRATADA, ou procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n 14.133/2021 e legisla-
ção aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO  INSUMOS E REAGEN-
TES COM EQUIPAMENTO EM COMODATO  PARA O  INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – SUPORTE LEGAL 

1.1. O presente Contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

a) Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

b) Lei Complementar nº 147/2014; 

c) Lei Complementar nº. 123/2006; 

d) Lei Complementar nº. 101/2000; 

e) Código de Defesa do Consumidor;  

f) Decretos Federais nºs. 3.555/2000, 8.538/2015 e 10.024/2019; 

g) Lei Municipal nº 14.781/2023; 
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h) Lei Orgânica para o Município de João Pessoa; 

i) Decretos Municipais nº 10.251/2023, 10.372/2023, nº 10.445/2023, nº 10.498/2023, nº 10.533/2023, nº 
10.535/2023, nº 10.536/2023 e 10.541/2024, dentre outros; 

1.1.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº. 14.133/21, combinado com o inciso III, do 
art. 92, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. Os recursos necessários para custeio do presente contrato são oriundos da AIH, nas classificações funcionais 
programáticas seguintes: 

- 452110 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar; 

- 3.3.90.30 – Elemento de Despesa: Material de Consumo; 

- 1.6.59.01 - Fonte de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

3.1. Constitui objeto deste Contrato a aquisição de INSUMOS E REAGENTES COM EQUIPAMENTO EM 
COMODATO  PARA O  INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, de acordo com as especificações contidas no Edital do 
Pregão ELETRÔNICO nº 62.036/2025, a fim de suprir as necessidades do Instituto Cândida Vargas; 
 

3.2. No anexo do contrato, deve haver indicação específica do GRUPO DE ITENS/ITEM, especificação, unidade ou 
medida, valor unitário e valor total, dentre outros;  

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Estudo Técnico 
Preliminar, o Edital da Licitação, a Proposta do contratado e o Anexo do Contrato; 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi-
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato, nos termos do artigo 92, IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui avençadas e 
vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor, em obediência aos diplomas legais 
mencionados na Cláusula Primeira deste Contrato, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

4.3. O objeto deverá ser entregue pela Contratada conforme descrito nas especificações contidas no Anexo II do 
instrumento convocatório, dentro do prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, após o recebimento da nota de 
empenho pela CONTRATADA, conforme estabelecido no Anexo II do edital do Pregão Eletrônico nº 62.036/2025;  

  
4.4. O objeto deverá ser entregue com validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega 
definitiva, salvo os que possam apresentar documentação que confirme que sua validade seja inferior a este prazo 
por motivos peculiares aos seus componentes; 
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4.5. A entrega do(s) produto(s) solicitado(s) ocorrerá no Instituto Cândida Vargas/ Setor de Laboratório de Análises 
Clínicas, localizado na Av. Coremas, nº 865, Jaguaribe, CEP 58013-430, João Pessoa/PB, no horário das 08-12h e 
14-17h, devendo ser entregues junto à Nota Fiscal de Serviços, para atesto, pela Comissão de Recebimento, 
instituída pela Portaria nº 002//DG/ICV/2025 e alterações. 
 

4.6. O objeto será recebido pela Comissão de Recebimento, da seguinte forma (Artigo 23 da Lei nº 14.781/2023): 

a) provisoriamente, de forma sumária, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, através de termo resumido de recebimento, que deverá discriminar sua quantidade, a conformidade 
com o prazo de entrega, podendo haver registro fotográfico ou audiovisual dos produtos entregues, nos termos do 
artigo 7º, II, „a‟ do Decreto nº 10.535/2023; 
 
b) definitivamente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências editalícias e contratuais, 
conforme artigo 7º, II, „b‟ do Decreto nº 10.535/2023; 
 
4.7. nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com as especificações ou que apresentarem 
defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua 
substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual; 
 
4.7.1. Se a discrepância com as especificações for de menor gravidade e de fácil reparação, o objeto pode ser 
recebido provisoriamente, acompanhado da anotação das irregularidades no respectivo termo provisório, devendo 
a contratada saná-la no prazo de até 20 (vinte) dias úteis.( Artigo 8º,§1ºe 2º do Decreto nº 10.535/2023), sob pena 
de não recebimento definitivo e consequente abertura de procedimento sancionatório.  

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:2 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus ane-
xos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e con-
dições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota 
Fiscal/ Fatura do Produto; 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabí-
veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas os esclarecimentos, as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-
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tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo de 1 (um) mês, admitida prorrogação moti-
vada ou prazo específico;3 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, admitida prorrogação motivada ou prazo específico;4 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumpri-
mento de cláusulas contratuais5, se cabível; 

k) Este Instituto não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da CONTRATA-
DA ao local de execução do contrato nas dependências do Instituto Cândida Vargas, desde que devidamente iden-
tificados e acompanhados por representante da CONTRATANTE; 

m) Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, através de(os) fiscal (is), conforme Portaria nº 003/2025/DG/ICV ou servidor designado para tal fim, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato 
que exija medidas corretivas por parte desta; 

n) Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato; 

o)Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 c/c artigos 20 e 22 da Lei Municipal nº 
14.781/2023 e artigo 3º do Decreto Municipal nº 10.535/2023; 

p) Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, conforme especificado na alínea „p‟; 

q) O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais de contrato e o recebimento definitivo, do gestor do contrato 
ou da comissão designada pela autoridade competente, conforme dispõe o art. 23 da Lei Municipal n° 14.781/2023; 

r) Atender às obrigações especificadas no Termo de Referência –Anexo II ao instrumento convocatório. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:6 

5.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, de acordo 
com as necessidades e o interesse do Instituto Cândida Vargas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispos-
tas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumi-
dor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, -conforme 
artigo 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021- e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan-
tia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fa-
zenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
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q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan-
tidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, ado-
tando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contra-
to; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segu-
rança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

v) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, 
tais como: 1) salários; 2) seguros de acidente; 3) taxas, impostos e contribuições; 4) indenizações; 5) vales-
refeição; 6) vales-transporte e 7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamen-
te qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Instituto Cân-
dida Vargas; 

x) Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso e substituir os produtos porventura fora das 
especificações constantes no edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento da comu-
nicação expedida pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato; 

y) Aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observando-
se o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021; 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO7 

7.1. Conforme especificado no Termo de Referência, subitem 4.6;  

CLÁUSULA OITAVA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________________________ 
(_____________________), de acordo com a programação do Setor de Contabilidade do ICV, após a entrega dos 
produtos, conforme o Anexo do contrato, até 30 (trinta) dias após o atesto na Nota Fiscal faturada, mediante 
apresentação dos documentos de cobrança devidamente atestados pelo setor de Laboratório ou unidade requeren-
te. 
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8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con-
tratação. 

8.1.2. O valor especificado nos GRUPOS DE LOTE e ITENS é meramente estimativo, de forma que os paga-
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pelo Instituto 
Cândida Vargas – ICV, em João Pessoa/PB, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habili-
tação. 

8.2.1. O procedimento de liquidação de despesa será regulado, preferencialmente, pelos artigos 9º a 12 do De-
creto Municipal nº 10.535/2023;  

8.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA, devendo a mesma apresentar, jun-
tamente com a Nota Fiscal/Fatura, provas da regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhis-
ta, Seguridade Social, FGTS, em original ou fotocópia autenticada. 

8.3.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato/ata poderá ser rescindido(a), ficando a 
CONTRATADA sujeita às penalidades nele(a) estabelecidas. 

8.4. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRA-
TADA, suspendendo-se o prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.  

8.5. O Instituto Cândida Vargas reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produ-
tos/serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas no edital. 

8.6. O Instituto Cândida Vargas poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.6.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 

II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução contratual, responderá a CONTRATADA 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

8.8. O pagamento será efetuado por ordem bancária – Crédito em Conta Corrente, informada, por escrito, pelo 
Empresário ou Sociedade empresária contratada, no ato da assinatura do contrato que autoriza o depósito dos 
valores em sua conta corrente. 

8.9. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA, serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade 
com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
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9.1. Nos termos do artigo 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021, o índice de reajustamento de preço adotado é o IPCA e 
IGP-M ou o mais capaz de refletir a efetiva variação dos custos dos insumos relacionados ao objeto contratual, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado;  

9.2. Nos termos do artigo 92, V da Lei nº‘14.133/2021, os preços inicialmente contratados são fixos e irrea-
justáveis no prazo de um ano contado da data do último orçamento estimado; 

9.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajus-
tados, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA e IGP-M ou o mais capaz de refletir a efetiva variação 
dos custos dos insumos relacionados ao objeto contratual, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluí-
das após a ocorrência da anualidade; 

9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) di-
vulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajus-
tamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na hipótese do artigo 124, II, „d‟ da Lei nº 
14.133/2021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do 
art. 107 e 131, parágrafo único desta Lei; 

9.10. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada GRUPO DE ITENS cons-
tante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo os custos relativos a todos os insumos, encargos 
em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

9.11. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revi-
sões de preços, caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 

9.12 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na plani-
lha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

9.13.. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de 
maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição do valor de aquisição do produto 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada LOTE em rela-
ção ao preço final (Planilha de Custos). 

9.14. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instru-
ção de pedidos de revisão de preços. 
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9.15. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por institu-
to de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos 
termos do artigo 92, XI da Lei nº 14.133/2021.. 

9.16. A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade compe-
tente. 

9.17. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital e no Contrato. 

9.18. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, 
que são soberanas à previsão desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da publicação do seu extrato, prorrogável 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106-107 da Lei nº 14.133/2021; com eficácia legal após a publicação no 
PNCP ( Portal Nacional de Contratações Públicas), no Portal de Transparência Pública do Município e seu extrato 
no Semanário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro 
e incluir o último.  

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado. 

10.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

10.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, divulgado no PNCP 
(Portal Nacional de Contratações Públicas), como condição indispensável para sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis. 

10.3.1.O contrato celebrado em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverá ser publica-
do no prazo previsto no subitem, sob pena de nulidade, nos termos do artigo 94, § 1 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplica-
ção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 2º da Li nº 14.133/2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subi-
tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV- Multa: 

a) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresen-
tação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021; 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 % ( meio por cento) a 
30 %(trinta por cento) do valor do contrato.; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devi-
do pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei n 
14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 15.273/2024, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de de-
claração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 c/c Lei nº 15.273/2024 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-
mental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadas-
tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do .art. 163 da Lei nº 14.133/21 

11.14.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos de-
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vidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contrata-
do possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 
de 2022.  

11.15.Além das penalidades citadas, o responsável ficará sujeito ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 
Registro de Fornecedores- CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa- PB, e, no que couber, às demais penali-
dades referidas na Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, previstas nos inci-
sos I-III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 

12.1.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deve-
rá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.2. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no inciso IV do 
caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 

12.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que so-
brevenha decisão final da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. Conforme dispõe o art. 3° do Decreto Municipal n° 10.535/2023, a execução de cada contrato administrativo 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por, no mínimo, 1 (um) fiscal de contrato e 1 (um) gestor de contrato, institu-
ídos na Portaria da Direção Geral deste Instituto nº 003/DG/ICV/2025 e alterações, sendo parte integrante desta o 
responsável pelo Setor de LABORATÓRIO ou servidor designado para tal fim, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações técnicas pertinentes e suas atribuições; 

13.2. Para cada contrato firmado, deve ser instaurado pelo(s) fiscal(is) processo administrativo de acompanhamen-
to, visando registro do monitoramento do histórico de gerenciamento da execução – que conterá o registro dos 
documentos produzidos no curso da execução, a exemplo de, nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal nº 
10.535/2023; 

13.2.1. O fiscal de contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relativas à exe-
cução do contrato, em especial as que demandem a celebração de eventuais aditivo e intercorrências de exe-
cução, visando sanar faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 5º, II do Decreto supracitado; 

 13.2.2. O processo administrativo de acompanhamento é dispensado nos casos de compras com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos dos quais não resultem obrigações futuras, conforme parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto retro; 

13.3.Considera-se: 

a) gestão de contrato – a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial 
e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; (Artigo 18 da Lei nº 14.781/2023); 
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b) fiscalização de contrato – o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, con-
forme o resultado pretendido pela administração bem como acompanhamento dos aspectos administrativos contra-
tuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto o controle do contrato administrativo no 
que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 
(Artigo 18, II da Lei nº 14.781/2023); 

c) fiscalização técnica – acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados, e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução 
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resul-
tado pretendido pela administração, por intermédio de fiscais designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, quando necessário, para acompanhamento de contratos de maior vulto ou de complexidade técni-
ca.(Artigo 18, IV da Lei nº 14.781/2023); 

13.4. As atribuições do gestor e do(s) fiscal(is) do contrato serão regidas pelos artigos 19, 20 e 22 da Lei nº 
14.781/2023, as quais estão listadas a seguir: 

13.4.1. Caberá ao gestor de contratos: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização de contratos; 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competên-
cia; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deve-
rá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
competente, para a formalização dos procedimentos contratuais; 

13.4.2. Caberá ao fiscal de contrato: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competên-
cias, bem como a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à for-
malização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas;  

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos com-
probatórios pertinentes, caso necessário; 

d) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
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e) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade consta-
tada, com a definição de prazo para a correção; 

f) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

g) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas; 

h) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas nas condições estabelecidas, de modo a asse-
gurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação;  

i) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

j) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, conforme o disposto no 
inciso VII do caput do art. 19 desta Lei; 

k) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o dis-
posto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei; 

l) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

13.4.3. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinente às suas competências;  

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 
definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegu-
rar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de 
contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
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h) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 
administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei;  

i) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o dis-
posto no inciso VIII do caput do art. 19 desta Lei. 

13.5. As providências que ultrapassarem a competência do gestor e fiscal (is) de contrato deverão ser informadas, 
em tempo hábil, à Diretoria Geral do Instituto Cândida Vargas, para que se adote as medidas cabíveis. 

13.6. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Instituto Cândida Vargas, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-la, sempre que for necessário.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL8  

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto; 

14.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

14.1.2.Quando a não conclusão do contrato referida no LOTE anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

              14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os .artigos 138 e 139 da mesma Lei 

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi-
tivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 
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14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comer-
cial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-
co que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente instrumento e possível(is) aditivo(s) será (ão) publicado(s) no Portal Nacional de Contratações 
Públicas- PNCP bem como no Portal da Transparência Pública de João Pessoa e seu (s) respectivo(s) extrato (s), 
no Diário Oficial Municipal - DOM, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura, 
nos termos do artigo 94 da Lei nº 14.133/2021 e artigos 1º e 2º do Decreto Municipal nº 10.536/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, João Pessoa, Estado da Paraíba, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato. 

16.2. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas. 

João Pessoa, ____ de ______________ de 202__. 

 

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP 

QUINTINO RÉGIS DE BRITO NETO 

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ Nº _________________ 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1ª_____________________________________________; 

2ª)_______________________________________._____ 

R.H. A Assessoria Jurídica auxiliou o ICV na elaboração da minuta de 
contrato em epígrafe, nos termos dos artigos 19,IV9 da Lei nº 
14.133/2021.Em 26/01/2026 

_______________________________ 

Assessoria Jurídica do ICV 

1Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021 

2Artigo 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133/2021. 

3Artigo 123 da Lei nº 14.133/2021. 

4Artigo 92,XI da Lei nº 14.133/2021. 

5 nos termos do artigo 96 e 137, § 4º da Lei nº 114.133/2021; 

6Nos termos do artigo 92, XVI, XVI e XVII da Lei nº 14.133/2021. 

7Art. 92, XII da Lei nº 14133/2021. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;  

8Artigo 92, XIX da Lei nº 14.133/2021. 

9Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de 
licitações e contratos deverão:  

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;  
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